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LÍNGUA PORTUGUESA

REDAÇÃO OFICIAL

O que é Redação Oficial1

Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira 
pela qual o Poder Público redige atos normativos e comunicações. 
Interessa-nos tratá-la do ponto de vista do Poder Executivo. A reda-
ção oficial deve caracterizar-se pela impessoalidade, uso do padrão 
culto de linguagem, clareza, concisão, formalidade e uniformidade. 
Fundamentalmente esses atributos decorrem da Constituição, que 
dispõe, no artigo 37: “A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”. 
Sendo a publicidade e a impessoalidade princípios fundamentais de 
toda administração pública, claro está que devem igualmente nor-
tear a elaboração dos atos e comunicações oficiais. Não se concebe 
que um ato normativo de qualquer natureza seja redigido de forma 
obscura, que dificulte ou impossibilite sua compreensão. A transpa-
rência do sentido dos atos normativos, bem como sua inteligibili-
dade, são requisitos do próprio Estado de Direito: é inaceitável que 
um texto legal não seja entendido pelos cidadãos. A publicidade 
implica, pois, necessariamente, clareza e concisão. Além de atender 
à disposição constitucional, a forma dos atos normativos obedece 
a certa tradição. Há normas para sua elaboração que remontam ao 
período de nossa história imperial, como, por exemplo, a obrigato-
riedade – estabelecida por decreto imperial de 10 de dezembro de 
1822 – de que se aponha, ao final desses atos, o número de anos 
transcorridos desde a Independência. Essa prática foi mantida no 
período republicano. Esses mesmos princípios (impessoalidade, cla-
reza, uniformidade, concisão e uso de linguagem formal) aplicam-se 
às comunicações oficiais: elas devem sempre permitir uma única in-
terpretação e ser estritamente impessoais e uniformes, o que exige 
o uso de certo nível de linguagem. Nesse quadro, fica claro também 
que as comunicações oficiais são necessariamente uniformes, pois 
há sempre um único comunicador (o Serviço Público) e o receptor 
dessas comunicações ou é o próprio Serviço Público (no caso de 
expedientes dirigidos por um órgão a outro) – ou o conjunto dos 
cidadãos ou instituições tratados de forma homogênea (o público).

Outros procedimentos rotineiros na redação de comunicações 
oficiais foram incorporados ao longo do tempo, como as formas de 
tratamento e de cortesia, certos clichês de redação, a estrutura dos 
expedientes, etc. Mencione-se, por exemplo, a fixação dos fechos 
para comunicações oficiais, regulados pela Portaria no 1 do Ministro 
de Estado da Justiça, de 8 de julho de 1937, que, após mais de meio 
século de vigência, foi revogado pelo Decreto que aprovou a primei-
ra edição deste Manual. Acrescente-se, por fim, que a identificação 
que se buscou fazer das características específicas da forma oficial 
de redigir não deve ensejar o entendimento de que se proponha 

1  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm

a criação – ou se aceite a existência – de uma forma específica de 
linguagem administrativa, o que coloquialmente e pejorativamente 
se chama burocratês. Este é antes uma distorção do que deve ser a 
redação oficial, e se caracteriza pelo abuso de expressões e clichês 
do jargão burocrático e de formas arcaicas de construção de frases. 
A redação oficial não é, portanto, necessariamente árida e infensa à 
evolução da língua. É que sua finalidade básica – comunicar com im-
pessoalidade e máxima clareza – impõe certos parâmetros ao uso 
que se faz da língua, de maneira diversa daquele da literatura, do 
texto jornalístico, da correspondência particular, etc. Apresentadas 
essas características fundamentais da redação oficial, passemos à 
análise pormenorizada de cada uma delas.

A Impessoalidade
A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 

escrita. Para que haja comunicação, são necessários: 
a) alguém que comunique, 
b) algo a ser comunicado, e 
c) alguém que receba essa comunicação. 

No caso da redação oficial, quem comunica é sempre o Serviço 
Público (este ou aquele Ministério, Secretaria, Departamento, Di-
visão, Serviço, Seção); o que se comunica é sempre algum assunto 
relativo às atribuições do órgão que comunica; o destinatário dessa 
comunicação ou é o público, o conjunto dos cidadãos, ou outro ór-
gão público, do Executivo ou dos outros Poderes da União. Perce-
be-se, assim, que o tratamento impessoal que deve ser dado aos 
assuntos que constam das comunicações oficiais decorre:

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: 
embora se trate, por exemplo, de um expediente assinado por Che-
fe de determinada Seção, é sempre em nome do Serviço Público 
que é feita a comunicação. Obtém-se, assim, uma desejável padro-
nização, que permite que comunicações elaboradas em diferentes 
setores da Administração guardem entre si certa uniformidade;

b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação, com 
duas possibilidades: ela pode ser dirigida a um cidadão, sempre 
concebido como público, ou a outro órgão público. Nos dois casos, 
temos um destinatário concebido de forma homogênea e impes-
soal;

c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o uni-
verso temático das comunicações oficiais se restringe a questões 
que dizem respeito ao interesse público, é natural que não cabe 
qualquer tom particular ou pessoal. Desta forma, não há lugar na 
redação oficial para impressões pessoais, como as que, por exem-
plo, constam de uma carta a um amigo, ou de um artigo assinado de 
jornal, ou mesmo de um texto literário. A redação oficial deve ser 
isenta da interferência da individualidade que a elabora. A concisão, 
a clareza, a objetividade e a formalidade de que nos valemos para 
elaborar os expedientes oficiais contribuem, ainda, para que seja 
alcançada a necessária impessoalidade.
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A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais
A necessidade de empregar determinado nível de linguagem 

nos atos e expedientes oficiais decorre, de um lado, do próprio ca-
ráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua finalida-
de. Os atos oficiais, aqui entendidos como atos de caráter normati-
vo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, ou regulam 
o funcionamento dos órgãos públicos, o que só é alcançado se em 
sua elaboração for empregada a linguagem adequada. O mesmo 
se dá com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua é a de 
informar com clareza e objetividade. As comunicações que partem 
dos órgãos públicos federais devem ser compreendidas por todo e 
qualquer cidadão brasileiro. Para atingir esse objetivo, há que evitar 
o uso de uma linguagem restrita a determinados grupos. Não há 
dúvida que um texto marcado por expressões de circulação restrita, 
como a gíria, os regionalismos vocabulares ou o jargão técnico, tem 
sua compreensão dificultada. Ressalte-se que há necessariamente 
uma distância entre a língua falada e a escrita. Aquela é extrema-
mente dinâmica, reflete de forma imediata qualquer alteração de 
costumes, e pode eventualmente contar com outros elementos que 
auxiliem a sua compreensão, como os gestos, a entoação, etc. Para 
mencionar apenas alguns dos fatores responsáveis por essa distân-
cia. Já a língua escrita incorpora mais lentamente as transforma-
ções, tem maior vocação para a permanência, e vale-se apenas de 
si mesma para comunicar. A língua escrita, como a falada, compre-
ende diferentes níveis, de acordo com o uso que dela se faça. Por 
exemplo, em uma carta a um amigo, podemos nos valer de deter-
minado padrão de linguagem que incorpore expressões extrema-
mente pessoais ou coloquiais; em um parecer jurídico, não se há de 
estranhar a presença do vocabulário técnico correspondente. Nos 
dois casos, há um padrão de linguagem que atende ao uso que se 
faz da língua, a finalidade com que a empregamos. O mesmo ocorre 
com os textos oficiais: por seu caráter impessoal, por sua finalidade 
de informar com o máximo de clareza e concisão, eles requerem o 
uso do padrão culto da língua. Há consenso de que o padrão cul-
to é aquele em que a) se observam as regras da gramática formal, 
e b) se emprega um vocabulário comum ao conjunto dos usuários 
do idioma. É importante ressaltar que a obrigatoriedade do uso do 
padrão culto na redação oficial decorre do fato de que ele está aci-
ma das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas regionais, dos 
modismos vocabulares, das idiossincrasias linguísticas, permitindo, 
por essa razão, que se atinja a pretendida compreensão por todos 
os cidadãos.

Lembre-se que o padrão culto nada tem contra a simplicidade 
de expressão, desde que não seja confundida com pobreza de ex-
pressão. De nenhuma forma o uso do padrão culto implica empre-
go de linguagem rebuscada, nem dos contorcionismos sintáticos e 
figuras de linguagem próprios da língua literária. Pode-se concluir, 
então, que não existe propriamente um “padrão oficial de lingua-
gem”; o que há é o uso do padrão culto nos atos e comunicações 
oficiais. É claro que haverá preferência pelo uso de determinadas 
expressões, ou será obedecida certa tradição no emprego das for-
mas sintáticas, mas isso não implica, necessariamente, que se con-
sagre a utilização de uma forma de linguagem burocrática. O jargão 
burocrático, como todo jargão, deve ser evitado, pois terá sempre 
sua compreensão limitada. A linguagem técnica deve ser empre-
gada apenas em situações que a exijam, sendo de evitar o seu uso 
indiscriminado. Certos rebuscamentos acadêmicos, e mesmo o vo-
cabulário próprio a determinada área, são de difícil entendimento 
por quem não esteja com eles familiarizado. Deve-se ter o cuidado, 
portanto, de explicitá-los em comunicações encaminhadas a outros 

órgãos da administração e em expedientes dirigidos aos cidadãos. 
Outras questões sobre a linguagem, como o emprego de neologis-
mo e estrangeirismo, são tratadas em detalhe em 9.3. Semântica.

Formalidade e Padronização
As comunicações oficiais devem ser sempre formais, isto é, 

obedecem a certas regras de forma: além das já mencionadas exi-
gências de impessoalidade e uso do padrão culto de linguagem, é 
imperativo, ainda, certa formalidade de tratamento. Não se trata 
somente da eterna dúvida quanto ao correto emprego deste ou da-
quele pronome de tratamento para uma autoridade de certo nível 
(v. a esse respeito 2.1.3. Emprego dos Pronomes de Tratamento); 
mais do que isso, a formalidade diz respeito à polidez, à civilidade 
no próprio enfoque dado ao assunto do qual cuida a comunicação. 
A formalidade de tratamento vincula-se, também, à necessária 
uniformidade das comunicações. Ora, se a administração federal é 
una, é natural que as comunicações que expede sigam um mesmo 
padrão. O estabelecimento desse padrão, uma das metas deste Ma-
nual, exige que se atente para todas as características da redação 
oficial e que se cuide, ainda, da apresentação dos textos. A clareza 
datilográfica, o uso de papéis uniformes para o texto definitivo e a 
correta diagramação do texto são indispensáveis para a padroniza-
ção. Consulte o Capítulo II, As Comunicações Oficiais, a respeito de 
normas específicas para cada tipo de expediente.

Concisão e Clareza
A concisão é antes uma qualidade do que uma característica do 

texto oficial. Conciso é o texto que consegue transmitir um máximo 
de informações com um mínimo de palavras. Para que se redija com 
essa qualidade, é fundamental que se tenha, além de conhecimento 
do assunto sobre o qual se escreve, o necessário tempo para revisar 
o texto depois de pronto. É nessa releitura que muitas vezes se 
percebem eventuais redundâncias ou repetições desnecessárias 
de ideias. O esforço de sermos concisos atende, basicamente ao 
princípio de economia linguística, à mencionada fórmula de empre-
gar o mínimo de palavras para informar o máximo. Não se deve de 
forma alguma entendê-la como economia de pensamento, isto é, 
não se devem eliminar passagens substanciais do texto no afã de 
reduzi-lo em tamanho. Trata-se exclusivamente de cortar palavras 
inúteis, redundâncias, passagens que nada acrescentem ao que já 
foi dito. Procure perceber certa hierarquia de ideias que existe em 
todo texto de alguma complexidade: ideias fundamentais e ideias 
secundárias. Estas últimas podem esclarecer o sentido daquelas de-
talhá-las, exemplificá-las; mas existem também ideias secundárias 
que não acrescentam informação alguma ao texto, nem têm maior 
relação com as fundamentais, podendo, por isso, ser dispensadas. A 
clareza deve ser a qualidade básica de todo texto oficial, conforme 
já sublinhado na introdução deste capítulo. Pode-se definir como 
claro aquele texto que possibilita imediata compreensão pelo leitor. 
No entanto a clareza não é algo que se atinja por si só: ela depende 
estritamente das demais características da redação oficial. Para ela 
concorrem:

a) a impessoalidade, que evita a duplicidade de interpretações 
que poderia decorrer de um tratamento personalista dado ao texto; 

b) o uso do padrão culto de linguagem, em princípio, de en-
tendimento geral e por definição avesso a vocábulos de circulação 
restrita, como a gíria e o jargão;

c) a formalidade e a padronização, que possibilitam a impres-
cindível uniformidade dos textos;
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d) a concisão, que faz desaparecer do texto os excessos linguís-
ticos que nada lhe acrescentam.

É pela correta observação dessas características que se redige 
com clareza. Contribuirá, ainda, a indispensável releitura de todo 
texto redigido. A ocorrência, em textos oficiais, de trechos obscuros 
e de erros gramaticais provém principalmente da falta da releitu-
ra que torna possível sua correção. Na revisão de um expediente, 
deve-se avaliar, ainda, se ele será de fácil compreensão por seu 
destinatário. O que nos parece óbvio pode ser desconhecido por 
terceiros. O domínio que adquirimos sobre certos assuntos em de-
corrência de nossa experiência profissional muitas vezes faz com 
que os tomemos como de conhecimento geral, o que nem sempre 
é verdade. Explicite, desenvolva, esclareça, precise os termos técni-
cos, o significado das siglas e abreviações e os conceitos específicos 
que não possam ser dispensados. A revisão atenta exige, necessa-
riamente, tempo. A pressa com que são elaboradas certas comu-
nicações quase sempre compromete sua clareza. Não se deve pro-
ceder à redação de um texto que não seja seguida por sua revisão. 
“Não há assuntos urgentes, há assuntos atrasados”, diz a máxima. 
Evite-se, pois, o atraso, com sua indesejável repercussão no redigir.

As comunicações oficiais
A redação das comunicações oficiais deve, antes de tudo, se-

guir os preceitos explicitados no Capítulo I, Aspectos Gerais da 
Redação Oficial. Além disso, há características específicas de cada 
tipo de expediente, que serão tratadas em detalhe neste capítulo. 
Antes de passarmos à sua análise, vejamos outros aspectos comuns 
a quase todas as modalidades de comunicação oficial: o emprego 
dos pronomes de tratamento, a forma dos fechos e a identificação 
do signatário.

Pronomes de Tratamento

Breve História dos Pronomes de Tratamento
O uso de pronomes e locuções pronominais de tratamento tem 

larga tradição na língua portuguesa. De acordo com Said Ali, após 
serem incorporados ao português os pronomes latinos tu e vos, 
“como tratamento direto da pessoa ou pessoas a quem se dirigia a 
palavra”, passou-se a empregar, como expediente linguístico de dis-
tinção e de respeito, a segunda pessoa do plural no tratamento de 
pessoas de hierarquia superior. Prossegue o autor: “Outro modo de 
tratamento indireto consistiu em fingir que se dirigia a palavra a um 
atributo ou qualidade eminente da pessoa de categoria superior, e 
não a ela própria. Assim aproximavam-se os vassalos de seu rei com 
o tratamento de vossa mercê, vossa senhoria (...); assim usou-se 
o tratamento ducal de vossa excelência e adotou-se na hierarquia 
eclesiástica vossa reverência, vossa paternidade, vossa eminência, 
vossa santidade. ” A partir do final do século XVI, esse modo de 
tratamento indireto já estava em voga também para os ocupantes 
de certos cargos públicos. Vossa mercê evoluiu para vosmecê, e de-
pois para o coloquial você. E o pronome vós, com o tempo, caiu em 
desuso. É dessa tradição que provém o atual emprego de pronomes 
de tratamento indireto como forma de dirigirmo-nos às autorida-
des civis, militares e eclesiásticas.

Concordância com os Pronomes de Tratamento
Os pronomes de tratamento (ou de segunda pessoa indireta) 

apresentam certas peculiaridades quanto à concordância verbal, 
nominal e pronominal. Embora se refiram à segunda pessoa gra-

matical (à pessoa com quem se fala, ou a quem se dirige a comuni-
cação), levam a concordância para a terceira pessoa. É que o verbo 
concorda com o substantivo que integra a locução como seu núcleo 
sintático: “Vossa Senhoria nomeará o substituto”; “Vossa Excelên-
cia conhece o assunto”. Da mesma forma, os pronomes possessivos 
referidos a pronomes de tratamento são sempre os da terceira pes-
soa: “Vossa Senhoria nomeará seu substituto” (e não “Vossa... vos-
so...”). Já quanto aos adjetivos referidos a esses pronomes, o gênero 
gramatical deve coincidir com o sexo da pessoa a que se refere, e 
não com o substantivo que compõe a locução. Assim, se nosso in-
terlocutor for homem, o correto é “Vossa Excelência está atarefa-
do”, “Vossa Senhoria deve estar satisfeito”; se for mulher, “Vossa 
Excelência está atarefada”, “Vossa Senhoria deve estar satisfeita”.

Emprego dos Pronomes de Tratamento
Como visto, o emprego dos pronomes de tratamento obedece 

a secular tradição. São de uso consagrado:
Vossa Excelência, para as seguintes autoridades:

a) do Poder Executivo;
Presidente da República;
Vice-Presidente da República;
Ministros de Estado;
Governadores e Vice-Governadores de Estado e do Distrito Fe-

deral;
Oficiais-Generais das Forças Armadas;
Embaixadores;
Secretários-Executivos de Ministérios e demais ocupantes de 

cargos de natureza especial;
Secretários de Estado dos Governos Estaduais;
Prefeitos Municipais.

b) do Poder Legislativo:
Deputados Federais e Senadores;
Ministro do Tribunal de Contas da União;
Deputados Estaduais e Distritais;
Conselheiros dos Tribunais de Contas Estaduais;
Presidentes das Câmaras Legislativas Municipais.

c) do Poder Judiciário:
Ministros dos Tribunais Superiores;
Membros de Tribunais;
Juízes;
Auditores da Justiça Militar.

O vocativo a ser empregado em comunicações dirigidas aos 
Chefes de Poder é Excelentíssimo Senhor, seguido do cargo respec-
tivo:

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,
Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Fede-

ral.

As demais autoridades serão tratadas com o vocativo Senhor, 
seguido do cargo respectivo:

Senhor Senador,
Senhor Juiz,
Senhor Ministro,
Senhor Governador,
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No envelope, o endereçamento das comunicações dirigidas às 
autoridades tratadas por Vossa Excelência, terá a seguinte forma:

A Sua Excelência o Senhor
Fulano de Tal
Ministro de Estado da Justiça
70.064-900 – Brasília. DF

A Sua Excelência o Senhor
Senador Fulano de Tal
Senado Federal
70.165-900 – Brasília. DF

A Sua Excelência o Senhor
Fulano de Tal
Juiz de Direito da 10a Vara Cível
Rua ABC, no 123
01.010-000 – São Paulo. SP

Em comunicações oficiais, está abolido o uso do tratamento 
digníssimo (DD), às autoridades arroladas na lista anterior. A dig-
nidade é pressuposto para que se ocupe qualquer cargo público, 
sendo desnecessária sua repetida evocação.

Vossa Senhoria é empregado para as demais autoridades e 
para particulares. O vocativo adequado é:

Senhor Fulano de Tal,
(...)

No envelope, deve constar do endereçamento:
Ao Senhor
Fulano de Tal
Rua ABC, nº 123
70.123 – Curitiba. PR

Como se depreende do exemplo acima fica dispensado o em-
prego do superlativo ilustríssimo para as autoridades que recebem 
o tratamento de Vossa Senhoria e para particulares. É suficiente o 
uso do pronome de tratamento Senhor. Acrescente-se que doutor 
não é forma de tratamento, e sim título acadêmico. Evite usá-lo 
indiscriminadamente. Como regra geral, empregue-o apenas em 
comunicações dirigidas a pessoas que tenham tal grau por terem 
concluído curso universitário de doutorado. É costume designar por 
doutor os bacharéis, especialmente os bacharéis em Direito e em 
Medicina. Nos demais casos, o tratamento Senhor confere a dese-
jada formalidade às comunicações. Mencionemos, ainda, a forma 
Vossa Magnificência, empregada por força da tradição, em comu-
nicações dirigidas a reitores de universidade. Corresponde-lhe o 
vocativo: 

Magnífico Reitor,
(...)

Os pronomes de tratamento para religiosos, de acordo com a 
hierarquia eclesiástica, são:

Vossa Santidade, em comunicações dirigidas ao Papa. O voca-
tivo correspondente é:

Santíssimo Padre,
(...)

Vossa Eminência ou Vossa Eminência Reverendíssima, em co-
municações aos Cardeais. Corresponde-lhe o vocativo:

Eminentíssimo Senhor Cardeal, ou
Eminentíssimo e Reverendíssimo Senhor Cardeal,
(...)

Vossa Excelência Reverendíssima é usado em comunicações 
dirigidas a Arcebispos e Bispos; Vossa Reverendíssima ou Vossa Se-
nhoria Reverendíssima para Monsenhores, Cônegos e superiores 
religiosos. Vossa Reverência é empregado para sacerdotes, clérigos 
e demais religiosos.

Fechos para Comunicações
O fecho das comunicações oficiais possui, além da finalidade 

óbvia de arrematar o texto, a de saudar o destinatário. Os modelos 
para fecho que vinham sendo utilizados foram regulados pela Por-
taria nº1 do Ministério da Justiça, de 1937, que estabelecia quinze 
padrões. Com o fito de simplificá-los e uniformizá-los, este Manual 
estabelece o emprego de somente dois fechos diferentes para to-
das as modalidades de comunicação oficial:

a) para autoridades superiores, inclusive o Presidente da Re-
pública:

Respeitosamente,
b) para autoridades de mesma hierarquia ou de hierarquia in-

ferior:
Atenciosamente,

Ficam excluídas dessa fórmula as comunicações dirigidas a au-
toridades estrangeiras, que atendem a rito e tradição próprios, de-
vidamente disciplinados no Manual de Redação do Ministério das 
Relações Exteriores.

Identificação do Signatário
Excluídas as comunicações assinadas pelo Presidente da Repú-

blica, todas as demais comunicações oficiais devem trazer o nome e 
o cargo da autoridade que as expede, abaixo do local de sua assina-
tura. A forma da identificação deve ser a seguinte:

(espaço para assinatura)
NOME
Chefe da Secretária-geral da Presidência da República

(espaço para assinatura)
NOME
Ministro de Estado da Justiça

Para evitar equívocos, recomenda-se não deixar a assinatura 
em página isolada do expediente. Transfira para essa página ao me-
nos a última frase anterior ao fecho.

O Padrão Ofício
Há três tipos de expedientes que se diferenciam antes pela fi-

nalidade do que pela forma: o ofício, o aviso e o memorando. Com 
o fito de uniformizá-los, pode-se adotar uma diagramação única, 
que siga o que chamamos de padrão ofício. As peculiaridades de 
cada um serão tratadas adiante; por ora busquemos as suas seme-
lhanças.
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MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO 
LÓGICO 

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; DEDUZIR 
NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA 
DAQUELAS RELAÇÕES. COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PARTIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, 
DE FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS. FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE ELEMENTOS

A habilidade de discernir e construir relações lógicas entre entidades diversas é uma competência fundamental no pensamento 
analítico. Ela permite que um indivíduo percorra informações e estabeleça conexões significativas, mesmo quando os elementos envolvidos 
são abstratos ou hipotéticos. Ao explorar este domínio, desenvolve-se a capacidade de extrair conclusões válidas e verificar a solidez das 
premissas subjacentes. Tal habilidade é crucial para a resolução de problemas complexos e para a tomada de decisões informadas em uma 
variedade de contextos.

Agora, veremos os conteúdos necessários para aprimorar essa habilidade:

ESTRUTURAS LÓGICAS
Antes de tudo, é essencial compreender o conceito de proposições. Uma proposição é definida como uma sentença declarativa à qual 

podemos atribuir um único valor lógico: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Em outras palavras, trata-se de uma sentença que pode ser 
considerada fechada.

Existem diferentes tipos de proposições, sendo as principais:
– Sentenças abertas: são sentenças para as quais não é possível atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso, e, portanto, não são 

consideradas frases lógicas. 
Exemplos incluem:
Frases interrogativas: “Quando será a prova?”, “Estudou ontem?”, “Fez sol ontem?”.
Frases exclamativas: “Gol!”, “Que maravilhoso!”.
Frases imperativas: “Estude e leia com atenção.”, “Desligue a televisão.”.
Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, etc.): “Esta frase é falsa.” (expressão paradoxal), “O cachorro do 

meu vizinho morreu.” (expressão ambígua), “2 + 5 + 1”.

– Sentença fechada: Uma sentença lógica é aquela que admite um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso.

Proposições simples e compostas
Proposições simples, também conhecidas como atômicas, são aquelas que NÃO contêm nenhuma outra proposição como parte 

integrante de si mesma. Elas são designadas pelas letras latinas minúsculas p, q, r, s..., sendo chamadas de letras proposicionais.
Por outro lado, proposições compostas, também conhecidas como moleculares ou estruturas lógicas, são formadas pela combinação 

de duas ou mais proposições simples. Elas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P, Q, R, S..., também chamadas de letras 
proposicionais.

É importante ressaltar que TODAS as proposições compostas são formadas por duas ou mais proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são constituídas por proposições simples conectadas por conectivos, os quais determinam seu valor lógico. 

Isso pode ser observado na tabela a seguir:
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Operação Conectivo Estrutura Lógica Tabela verdade

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção 
Inclusiva v p ou q

Disjunção 
Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente 
se q

Em resumo, a tabela verdade das proposições simplifica a resolução de várias questões.
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IMPLICAÇÃO LÓGICA
A proposição P(p,q,r,...) implica logicamente a proposição Q(p,-

q,r,...) quando Q é verdadeira todas as vezes que P é verdadeira. 
Representamos a implicação com o símbolo “⇒”, simbolicamente 
temos:

P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...).
ATENÇÃO: Os símbolos “→” e “⇒” são completamente distin-

tos. O primeiro (“→”) representa a condicional, que é um conecti-
vo. O segundo (“⇒”) representa a relação de implicação lógica que 
pode ou não existir entre duas proposições. 

Exemplo:

Observe: 
- Toda proposição implica uma Tautologia: 

- Somente uma contradição implica uma contradição: 

Propriedades 
• Reflexiva: 
– P(p,q,r,...) ⇒ P(p,q,r,...)
– Uma proposição complexa implica ela mesma.

• Transitiva: 
– Se P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...) e
 Q(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...), então
 P(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...)
– Se P ⇒ Q e Q ⇒ R, então P ⇒ R

Regras de Inferência
• Inferência é o ato ou processo de derivar conclusões lógicas 

de proposições conhecidas ou decididamente verdadeiras. Em ou-
tras palavras: é a obtenção de novas proposições a partir de propo-
sições verdadeiras já existentes.

Regras de Inferência obtidas da implicação lógica

• Silogismo Disjuntivo

• Modus Ponens

• Modus Tollens

Tautologias e Implicação Lógica
• Teorema
P(p,q,r,..) ⇒ Q(p,q,r,...) se e somente se P(p,q,r,...) → Q(p,q,r,...)
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Observe que:
→ indica uma operação lógica entre as proposições. Ex.: das 

proposições p e q, dá-se a nova proposição p → q.
⇒ indica uma relação. Ex.: estabelece que a condicional P → Q 

é tautológica.

Inferências
• Regra do Silogismo Hipotético

Princípio da inconsistência
– Como “p ^ ~p → q” é tautológica, subsiste a implicação lógica 

p ^ ~p ⇒ q
– Assim, de uma contradição p ^ ~p se deduz qualquer propo-

sição q.
A proposição “(p ↔ q) ^ p” implica a proposição “q”, pois a 

condicional “(p ↔ q) ^ p → q” é tautológica.

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO
Chama-se argumento a afirmação de que um grupo de propo-

sições iniciais redunda em outra proposição final, que será conse-
quência das primeiras. Ou seja, argumento é a relação que associa 
um conjunto de proposições P1, P2,... Pn , chamadas premissas do 
argumento, a uma proposição Q, chamada de conclusão do argu-
mento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo dado pode ser chamado de Silogismo (argumento 
formado por duas premissas e a conclusão).

A respeito dos argumentos lógicos, estamos interessados em 
verificar se eles são válidos ou inválidos! Então, passemos a enten-
der o que significa um argumento válido e um argumento inválido.

Argumentos Válidos 
Dizemos que um argumento é válido (ou ainda legítimo ou bem 

construído), quando a sua conclusão é uma consequência obrigató-
ria do seu conjunto de premissas.

Exemplo: 
O silogismo...
P1: Todos os homens são pássaros.

P2: Nenhum pássaro é animal.
Q: Portanto, nenhum homem é animal.

... está perfeitamente bem construído, sendo, portanto, um 
argumento válido, muito embora a veracidade das premissas e da 
conclusão sejam totalmente questionáveis.

ATENÇÃO: O que vale é a CONSTRUÇÃO, E NÃO O SEU CONTE-
ÚDO! Se a construção está perfeita, então o argumento é válido, 
independentemente do conteúdo das premissas ou da conclusão!

• Como saber se um determinado argumento é mesmo váli-
do? 

Para se comprovar a validade de um argumento é utilizando 
diagramas de conjuntos (diagramas de Venn). Trata-se de um mé-
todo muito útil e que será usado com frequência em questões que 
pedem a verificação da validade de um argumento. Vejamos como 
funciona, usando o exemplo acima. Quando se afirma, na premissa 
P1, que “todos os homens são pássaros”, poderemos representar 
essa frase da seguinte maneira:

Observem que todos os elementos do conjunto menor (ho-
mens) estão incluídos, ou seja, pertencem ao conjunto maior (dos 
pássaros). E será sempre essa a representação gráfica da frase 
“Todo A é B”. Dois círculos, um dentro do outro, estando o círculo 
menor a representar o grupo de quem se segue à palavra TODO. 

Na frase: “Nenhum pássaro é animal”. Observemos que a pa-
lavra-chave desta sentença é NENHUM. E a ideia que ela exprime é 
de uma total dissociação entre os dois conjuntos.

Será sempre assim a representação gráfica de uma sentença 
“Nenhum A é B”: dois conjuntos separados, sem nenhum ponto em 
comum. 

Tomemos agora as representações gráficas das duas premissas 
vistas acima e as analisemos em conjunto. Teremos:
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NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO

LEI Nº 8.112/1990 E ALTERAÇÕES: DAS DISPOSIÇÕES PRE-
LIMINARES; DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, 
REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO: DO PROVIMENTO, 
DA VACÂNCIA, DA REMOÇÃO, DA REDISTRIBUIÇÃO E DA 
SUBSTITUIÇÃO; DOS DIREITOS E VANTAGENS: DO VENCI-
MENTO E DA REMUNERAÇÃO, DAS VANTAGENS, DAS FÉ-
RIAS, DAS LICENÇAS E DOS AFASTAMENTOS; DO REGIME 
DISCIPLINAR: DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DA ACU-
MULAÇÃO, DAS RESPONSABILIDADES, DAS PENALIDA-
DES; DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR; 
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1990, DETERMINADA PELO ART. 13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 
DE DEZEMBRO DE 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públi-
cos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, 
e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabi-
lidades previstas na estrutura organizacional que devem ser come-
tidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasi-
leiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento 
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 
em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUI-

ÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo públi-
co:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de ou-

tros requisitos estabelecidos em lei.
§2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direi-

to de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

§3º As universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97)

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato 
da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III -(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de pro-

vimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos 

de confiança vagos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão 
ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, 
interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atri-
buições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar 
pela remuneração de um deles durante o período da interinidade. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na Administração Pública Federal e seus regulamentos. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscri-
ção do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção 
nele expressamente previstas. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) (Regulamento)

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua rea-
lização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial 
da União e em jornal diário de grande circulação.

§2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expi-
rado.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.

§1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da pu-
blicação do ato de provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publi-
cação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III 
e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, 
alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será contado 
do término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

§3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por no-

meação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 

bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 
ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no §1º deste artigo.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for jul-
gado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. (Re-
dação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem 
efeito o ato de sua designação para função de confiança, se não 
entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o 
disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§3º À autoridade competente do órgão ou entidade para onde 
for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercício. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§4º O início do exercício de função de confiança coincidirá com 
a data de publicação do ato de designação, salvo quando o servi-
dor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo le-
gal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do 
impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exer-
cício serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresenta-
rá ao órgão competente os elementos necessários ao seu assenta-
mento individual.

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que 
é contado no novo posicionamento na carreira a partir da data de 
publicação do ato que promover o servidor.(Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou 
posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, 
trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retoma-
da do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse 
prazo o tempo necessário para o deslocamento para a nova sede. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afas-
tado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a 
partir do término do impedimento. (Parágrafo renumerado e alte-
rado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos 
no caput. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em 
razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada 
a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e obser-
vados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, 
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

§1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado o 
disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver 
interesse da Administração. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

§2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de traba-
lho estabelecida em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91)



NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO

117
a solução para o seu concurso!

Editora

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo 
de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por perí-
odo de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19)

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V- responsabilidade.
§1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio pro-

batório, será submetida à homologação da autoridade competen-
te a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão 
constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei 
ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V 
do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

§2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exone-
rado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 29.

§3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer 
cargos de provimento em comissão ou funções de direção, chefia 
ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e somente 
poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de 
Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-
-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou 
equivalentes. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na Administração Pública Federal.(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e 
os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, §1º, 86 e 96, bem assim 
na hipótese de participação em curso de formação, e será retoma-
do a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no servi-
ço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. (prazo 3 
anos - vide EMC nº 19)

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em ins-
peção médica.

§1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalên-
cia de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o 
servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrên-
cia de vaga. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

 (Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000)

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsis-
tentes os motivos da aposentadoria; ou (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

c) estável quando na atividade;(Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores 
à solicitação; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

§1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante 
de sua transformação. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

§2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será con-
siderado para concessão da aposentadoria. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o ser-
vidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§4º O servidor que retornar à atividade por interesse da ad-
ministração perceberá, em substituição aos proventos da aposen-
tadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive 
com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente 
à aposentadoria.(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

§5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os pro-
ventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo 
menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

§6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 26. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)
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Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver comple-
tado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no 
cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua trans-
formação, quando invalidada a sua demissão por decisão adminis-
trativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em 
disponibilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31.

§2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou 
aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 

servidor será aproveitado em outro, observado o disposto no art. 
30.

SEÇÃO XI
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribui-
ções e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determina-
rá o imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade em 
vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no §3º do art. 37, o servi-
dor posto em disponibilidade poderá ser mantido sob responsabili-
dade do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em outro ór-
gão ou entidade.(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, 
salvo doença comprovada por junta médica oficial.

CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
VI - readaptação;
VII - aposentadoria;
VIII - posse em outro cargo inacumulável;
IX - falecimento.

Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do ser-
vidor, ou de ofício.

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 

exercício no prazo estabelecido.
Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de 

função de confiança dar-se-á: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

SEÇÃO I
DA REMOÇÃO

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de 
ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se 
por modalidades de remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do in-
teresse da Administração:(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servi-
dor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no 
interesse da Administração;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou 
dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamen-
to funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial; 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em 
que o número de interessados for superior ao número de vagas, 
de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade 
em que aqueles estejam lotados. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

SEÇÃO II
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimen-
to efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, 
para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia aprecia-
ção do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos: 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexi-
dade das atividades; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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NOÇÕES DE DIREITOS 
HUMANOS

DIREITOS HUMANOS: EVOLUÇÃO HISTÓRICA DOS DIREI-
TOS HUMANOS

Evolução e importância histórica dos Direitos Humanos
Apesar de sua expressão moderna, os Direitos Humanos têm 

raízes para além da modernidade, tendo em vista a antiga inclinação 
humana para o senso de justiça. A verdadeira consolidação dos 
Direitos Humanos se deu em meados do século XX, como um 
fenômeno do pós-guerra, em resposta às atrocidades e os horrores 
do nazismo. Diante da necessidade de resguardar e efetivar os 
direitos fundamentais da pessoa humana, foram surgindo normas 
que tutelam os bens primordiais da vida. E, dentre esses bens 
primordiais, a dignidade humana tornou-se princípio basilar dos 
Direitos Humanos, trazendo novos direitos e acepções à legislação. 

Historicamente, desde a Antiguidade, na fase pré-Estado 
Constitucional a afirmação dos direitos humanos tem influência 
da Democracia Ateniense, da República Romana, do Cristianismo 
da Idade Média, das revoluções liberais e das ideias iluministas até 
a sua internacionalização e constitucionalização. Somente num 
momento histórico posterior ao absolutismo se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa 
e Industrial. O Iluminismo lançou base para os principais eventos 
que ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as 
Revoluções Francesa, Americana e Industrial. 

No final do século XIX e no início de século XX, o mundo passou 
por variadas crises de instabilidade diplomática, posto que vários 
países possuíam condições suficientes para se sobreporem sobre 
os demais, resultado dos avanços tecnológicos e das melhorias no 
padrão de vida da sociedade. Neste contexto, surgiram condições 
para a eclosão das duas Guerras Mundiais, eventos que alteraram o 
curso da história da civilização ocidental. 

Embora o processo de internacionalização dos direitos 
humanos tenha antecedentes no pós-Primeira Guerra Mundial, 
notadamente, com a criação da Liga das Nações e da Organização 
Internacional do Trabalho com o Tratado de Versalhes de 1919, 
é no pós-Segunda Guerra Mundial que se encontram as bases do 
direito internacional dos direitos humanos.

Os eventos da Segunda Guerra Mundial foram marcados por 
retrocesso e desumanização em matéria de Direitos Humanos, com 
o devido respaldo jurídico do ordenamento dos países bélicos. 

A perspectiva contemporânea de direitos humanos emerge no 
contexto do Pós-Segunda Guerra Mundial, tendo como marcos:a 
Carta da ONU, de 1945, que institui a Organização das Nações 
Unidas e a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, 
que é o primeiro documento a reconhecer materialmente os 
direitos humanos.

Importância Histórica
Os Direitos Humanos sempre desempenharam um papel cru-

cial na formação das sociedades e na luta contra a opressão. Eles 
serviram como uma bússola moral e jurídica, guiando nações e mo-
vimentos na busca por justiça e igualdade. A luta pelos direitos civis 
nos EUA, o movimento anti-apartheid na África do Sul ou as diver-
sas revoluções democráticas ao redor do mundo são exemplos de 
como os Direitos Humanos têm sido uma força motriz na história 
mundial.

Além disso, a consolidação dos Direitos Humanos em tratados 
internacionais e constituições nacionais não apenas reforça o com-
promisso dos Estados com esses princípios, mas também fornece 
mecanismos para sua proteção e implementação.

Os Direitos Humanos, em sua essência, refletem os valores 
mais elevados da humanidade. Eles reconhecem o valor intrínseco 
de cada pessoa e buscam garantir que todos possam viver com dig-
nidade, liberdade e segurança. 

A história dos Direitos Humanos é, em muitos aspectos, é a hu-
manidade buscando aperfeiçoar-se, reconhecendo seus erros e tra-
balhando para criar um mundo mais justo e igualitário. Seu estudo 
e compreensão são essenciais para garantir que as lições do passa-
do continuem a iluminar o caminho para um futuro mais brilhante.

OS FUNDAMENTOS FILOSÓFICOS DOS DIREITOS HUMA-
NOS: FONTES, CLASSIFICAÇÃO, PRINCÍPIOS, CARACTERÍS-
TICAS E GERAÇÕES DE DIREITOS HUMANOS

Os Direitos Humanos correspondem a uma disciplina e um ramo 
de extrema importância e relevância no Direito, não só pelos seus 
princípios e precedentes normativos, mas por sua especificidade e 
a aplicabilidade, sobretudo no Brasil, ante as obrigações assumidas 
pelo Estado brasileiro no plano internacional e toda a complexidade 
que a temática envolve na atualidade. Ao nascer, todo ser humano 
é livre, mas adquire direitos e deveres para a posteridade, dentre 
eles, diversos intrínsecos ao exercício e manutenção de sua própria 
dignidade.

O conceito de direitos humanos
“Os direitos humanos consistem em um conjunto de direitos 

considerado indispensável para uma vida humana pautada na 
liberdade, igualdade e dignidade. Os direitos humanos são os 
direitos essenciais e indispensáveis à vida digna” (RAMOS, 2020, p. 
24). 

Os Direitos Humanos são, portanto, direitos naturais de todos 
os homens, como aspectos essenciais da condição humana. Como 
normas universais de reconhecimento e proteção, a expressão 
“direitos humanos” indica aquilo que é inerente à própria existência 
do homem e não há um rol predeterminado desse conjunto mínimo 
de direitos essenciais.
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— Classificação

Direitos Civis e Políticos
Esses direitos incluem liberdade de expressão, direito a um jul-

gamento justo e direitos de voto. Eles são frequentemente conside-
rados os “primeiros” direitos humanos.

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais
Esses direitos abrangem questões como educação, saúde e 

bem-estar social. Eles são por vezes considerados “segundos” di-
reitos humanos, embora essa classificação seja cada vez mais con-
testada.

Princípios
Vários são os princípios que norteiam a temática dos Direitos 

Humanos, mas vale a pena destacar o princípio da dignidade da 
pessoa humana, núcleo dos direitos fundamentais e vai além de 
qualquer normatização jurídica, uma vez que, como parte essencial 
da pessoa humana, é anterior ao Direito, diretamente ligado ao 
direito à vida e à igualdade ou isonomia. 

Tem-se também o princípio básico da não-discriminação no 
Direito Internacional dos Direitos Humanos, uma vez que todos 
os indivíduos são iguais como seres humanos e pela dignidade de 
cada pessoa humana, fazem jus ao exercício de seus direitos sem 
discriminação de raça, cor, sexo, etnia, idade, idioma, religião, 
nacionalidade, preferência política, condição física e social, 
orientação sexual e identidade de gênero. O princípio da não-
discriminação remete-se também ao princípio basilar da isonomia, 
ou igualdade.

E ainda, o princípio da primazia (ou prevalência) da norma 
mais favorável às vítimas que diz que em caso de conflito de 
normas de Direitos Humanos, sejam elas de direito interno ou 
internacional, será aplicada a norma que for mais favorável à vítima 
que sofrer quaisquer tipos de violações em seus direitos e garantias 
fundamentais. Esse princípio reduz ou minimiza divergências de 
aplicação de preceitos e normas de direitos humanos.

Características
Os direitos humanos são: históricos, frutos de conquistas 

graduais e de um processo de evolução ao longo do tempo; 
universais e devem alcançar a todos os seres humanos 
indistintamente; relativos: não são absolutos e podem sofrer 
limitações; irrenunciáveis pois, inerentes à condição humana, 
ninguém pode abrir mão de sua própria natureza; inalienáveis, pois 
não podem ser transacionados ou condicionados, imprescritíveis, 
uma vez que não se perdem com o passar do tempo. 

Os direitos humanos são ainda autônomos e interdependentes, 
complementares e indivisíveis, devendo ser interpretados de forma 
conjunta e interativa com os demais direitos e não isoladamente, 
sempre sujeitos à proteção jurisdicional efetiva nos níveis nacional 
e internacional. 

Gerações de Direitos Humanos (Teoria de Vasak):
– Direitos Humanos de 1ª Geração: liberdade individual – 

direitos civis e políticos;
– Direitos Humanos de 2ª Geração: igualdade – direitos sociais 

e econômicos;
– Direitos Humanos de 3ª Geração: fraternidade ou 

solidariedade – direitos transindividuais, difusos e coletivos.

INTERPRETAÇÃO DOS TRATADOS DE DIREITOS HUMANOS

Os tratados de direitos humanos serão equivalentes às emen-
das constitucionais, sua intepretação deve ser autônoma, e não de 
acordo com o direito interno, prevalecendo a interpretação “pro 
homine”; principalmente, nos casos de dúvidas, bem como deve es-
tabelecer o maior proveito dessa interpretação ao titular do direito.

Para retirada de sentido dos tratados de direitos humanos é 
necessário que isso seja feito segundo o princípio da interpretação 
autônoma, que consiste em buscar o sentido da mensagem passada 
internacionalmente no próprio tratado, o que evita confundi-lo com 
as normas de direito interno, nem sempre em consonância com o 
sentido desejado internacionalmente, para dotar de maior efetivi-
dade os textos internacionais de direitos humanos.

Intepretação pro homine significa que, o ser humano deve es-
tar, diante da interpretação, em posição favorável, que impõe a ne-
cessidade de que a interpretação normativa seja feita sempre em 
prol da proteção dada aos indivíduos.

Deve o intérprete (e o aplicador do direito) optar pela norma 
que, no caso concreto, mais projeta o ser humano sujeito de direi-
tos. Tal é assim pelo fato de o ser o indivíduo (vítima da violação de 
direitos humanos) sempre a parte mais vulnerável na relação com o 
Estado, o que demanda, só por isso, uma interpretação mais favo-
rável aos seus interesses.

Ademais, a interpretação deve ser feita de modo a dar maior 
proveito dessa interpretação ao titular do direito, motivo pelo qual 
a interpretação é feita segundo o que se quer em âmbito interna-
cional.

Os tratados de direitos humanos1, não são tratados comuns; 
são tratados que têm primazia na ordem doméstica, podendo até 
mesmo equivaler a uma emenda constitucional formal no Brasil 
(pela sistemática do art. 5.º, § 3.º, da Constituição).

À medida que os tratados de direitos humanos não são normas 
de direito internacional tradicionais, sua interpretação também há 
que ser realizada levando em consideração a sua lógica e principio-
logia. De fato, atualmente, o direito internacional tem cada vez mais 
vocação para reger situações especiais (como é o caso dos tratados 
de direitos humanos) e distintas da lógica tradicional das relações 
apenas entre Estados, o que demanda, também, novos modelos 
jurídicos de interpretação, voltados, sobretudo, à proteção do in-
divíduo.

Observe-se que os tratados contemporâneos sobre direitos hu-
manos já contêm “cláusulas de diálogo” ou “cláusulas dialógicas” 
que fazem operar entre a ordem internacional e a interna um “diá-
logo” tendente a proteger sempre mais o indivíduo. Exemplo dessa 
cláusula é o art. 29, b, da Convenção Americana sobre Direitos Hu-
manos, segundo o qual nenhuma disposição da presente Conven-
ção pode ser interpretada no sentido de “limitar o gozo e exercício 

1 [ Mazzuoli, Valerio de O. Curso de Direitos Humanos. (9th edição). 
Grupo GEN, 2021.]
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de qualquer direito ou liberdade que possam ser reconhecidos em 
virtude de leis de qualquer dos Estados-partes ou em virtude de 
Convenções em que seja parte um dos referidos Estados”.

Em suma, o princípio pro homine (ou da “primazia da norma 
mais favorável”) é princípio de interpretação obrigatório para todos 
os tratados de direitos humanos, sem o que o resultado da aplica-
ção de uma norma internacional de proteção (em detrimento de 
outra, internacional ou interna) pode restar indesejável, por ser me-
nos protetora. Aqui também tem lugar (por guardar íntima conexão 
com o princípio pro homine) o princípio da vedação do retrocesso, 
segundo o qual as normas (internacionais ou internas) de proteção 
devem assegurar sempre mais direitos às pessoas, não podendo 
retroceder na meta da máxima efetividade dos direitos humanos.

COLISÃO ENTRE DIREITOS HUMANOS: TEORIAS PARA RE-
SOLUÇÃO

Colisão2

A intensa abertura do ordenamento jurídico brasileiro aos 
direitos humanos é comprovada pela existência de amplo rol 
de direitos previsto na Constituição e nos tratados de direitos 
humanos. Como a nossa Constituição é compromissária, ou seja, 
alberga em seu texto diferentes visões e valores, os direitos nela 
previstos também são de diferentes matizes, relacionando-se quer 
à lógica da preservação da liberdade (direitos de 1ª geração), à 
lógica da igualdade (direitos de 2ª geração), bem como à lógica da 
solidariedade (direitos de 3ª geração).

Qualquer atividade humana pode ser encaixada em normas de 
direitos humanos referentes à vida digna, igualdade e justiça social 
e liberdades das mais diversas. A depender da interpretação e 
compreensão do conteúdo dos direitos humanos podem ser criadas 
justificativas para determinadas ações humanas e para a imposição 
de deveres de proteção por parte do Estado e de terceiros.

Essas características forjam a chamada força expansiva dos 
direitos humanos, que consiste no fenômeno pelo qual os direitos 
humanos contaminam as mais diversas facetas do ordenamento 
jurídico. Há uma eficácia irradiante dos direitos humanos, que devem 
ser aplicados a todas as relações sociais e não somente às relações 
entre o indivíduo e o Estado. Essa verdadeira jusfundamentalização 
do direito, inclusive atingindo as relações entre particulares 
(eficácia horizontal dos direitos humanos), gera conflitos aparentes 
entre direitos de titulares diversos, exigindo do intérprete sólida 
argumentação jurídica sobre os motivos da prevalência de um 
direito em detrimento de outro, em determinada situação.

Não é mais possível que o intérprete apele para fórmulas vazias 
de reiteração da “dignidade humana” quando, no caso concreto, 
ambos os interesses em choque revelam direitos de titulares 
distintos.

2 [ Ramos, André de C. Curso de direitos humanos. (11th edição). SRV 
Editora LTDA, 2024.]

Por outro lado, os direitos humanos encontram seus limites 
tanto na sua redação original quanto na interação com os demais 
direitos. A tese pela qual os direitos fundamentais que não foram 
restringidos formalmente no texto da Constituição seriam imunes 
a qualquer outra limitação, não encontra eco na jurisprudência 
brasileira, uma vez que os direitos humanos convivem com 
os demais direitos previstos na Constituição e nos tratados 
internacionais inexistindo direitos absolutos. Logo, mesmo que 
um direito determinado não tenha uma redação que apresente 
qualquer limite, esse direito deve ser delimitado para não ferir os 
direitos de outros indivíduos. 

A colisão de direitos (ou colisão de direitos em sentido estrito) é 
constatada quando o exercício de um determinado direito prejudica 
o exercício de outro direito do mesmo titular ou de titular diverso.

Do ponto de vista subjetivo, essas colisões podem envolver 
direitos do mesmo titular (nascendo a discussão sobre se o titular 
pode dispor do direito a ser sacrificado) ou de titulares diferentes. 
Nos casos nos quais o titular dos direitos em conflito é a mesma 
pessoa, existe a concorrência de direitos.

Do ponto de vista objetivo, as colisões podem envolver direitos 
idênticos ou direitos de diferentes espécies.

Canotilho defende que a colisão autêntica de direitos 
fundamentais se dá em caso de choque ou conflito no exercício de 
direitos fundamentais de titulares diferentes, ao passo que a colisão 
de direitos em sentido impróprio se passa com o choque ou conflito 
no exercício de direitos fundamentais com outros bens protegidos 
pela Constituição.

Já a colisão de direitos em sentido amplo consiste no exercício 
de um direito que conflita ou interfere no cumprimento de um 
dever de proteção por parte do Estado. O dever de proteção do 
Estado é fruto da dimensão objetiva dos direitos humanos, que 
extrai de determinado direito o dever de proteção do Estado, ou 
seja, no conflito entre determinado direito e o dever de proteção 
a bens constitucionalmente protegidos (ou internacionalmente 
protegidos) há latente um conflito entre direitos.

Teoria Interna
A primeira fórmula de superação dos conflitos aparentes entre 

direitos humanos é o uso da interpretação sistemática e finalística, 
que determinaria o verdadeiro conteúdo dos direitos envolvidos 
e a adequação desse conteúdo à situação fática analisada. Esse 
modo de solução de conflitos entre direitos é denominado “teoria 
interna”, já que os conflitos são superados pela determinação do 
verdadeiro conteúdo interno dos direitos envolvidos. Assim, o 
conflito teria sido meramente aparente: um dos direitos envolvidos 
não deve ser aplicado ao caso concreto porque que esse direito 
nunca realmente incidiu sobre a situação fática.

A teoria interna, então, defende a existência de limites internos 
a todo direito, quer estejam traçados expressamente no texto da 
norma, quer sejam imanentes ou inerentes a determinado direito, 
que faz com que não seja possível um direito colidir com outro.
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No caso do limite expresso ou aparente, o direito fundamental 
traz, em seu texto, a própria ressalva que o exclui da aplicação no 
caso concreto, como, por exemplo, a liberdade de expressão que 
exclui o anonimato. Quanto ao limite imanente, trata-se do poder 
do intérprete de reconhecer qual é a estrutura e finalidades do uso 
de determinado direito, delimitando-o. O clássico exemplo de limite 
imanente é o do homem que grita falsamente “fogo” em uma sala 
de cinema lotada, violando com sua conduta a integridade física 
daqueles que foram pisoteados pelo pânico gerado. A liberdade 
de expressão nunca teria incidido, pois ela não alberga a conduta 
de gritar “fogo” falsamente em um cinema lotado. Nunca existiu 
conflito entre direitos, pois aquele que assim agiu, atuou sem 
amparo de qualquer direito, pois a liberdade de expressão não 
protege esse tipo de conduta abusiva. Como se viu, a teoria interna 
nega os conflitos entre direitos humanos. 

A teoria interna impõe ao intérprete que conheça a natureza, 
estrutura, finalidades do direito em análise, para que possa bem 
delinear seu âmbito de atuação. Tudo o que estiver fora do âmbito 
de atuação daquele direito é, na realidade, uma conduta desprovida 
de amparo da ordem jurídica.

Em linha com a teoria interna está a Teoria Estruturante 
do Direito de Friedrich Müller (também chamada de “metódica 
normativa-estruturante”), que defende a separação entre 
programa da norma (ou programa normativo) e âmbito da norma 
(ou âmbito normativo). Para Müller, a aplicação do direito não é um 
tradicional processo de subsunção do fato a determinada norma 
preexistente e sim um processo de concretização da norma a partir 
do texto e da realidade social. A interpretação inicia-se com análise 
da linguagem e finalidade do texto gerando o chamado “programa 
da norma”. Em seguida, o aplicador deve se atentar ao “âmbito 
normativo”, que é composto dos dados da realidade abrangida pelo 
programa da norma: a união do programa da norma aos dados da 
realidade (âmbito normativo) gera a norma jurídica incidente. No 
exemplo do “gritar falsamente fogo” em um cinema lotado, vê-se 
que há um suposto fático que não está abrangido pelo programa 
da norma (liberdade de expressão), que é a falsidade e o desejo de 
criar pânico. Assim, em que pese o exemplo apresentado possuir 
determinado dado da realidade abrangido pelo programa da norma 
(foi feita a expressão de algo), havia um dado que extrapolou o 
programa da norma (gritar falsamente), não sendo então a citada 
conduta protegida pela liberdade de expressão.

Em síntese, a teoria dos limites internos dos direitos humanos 
defende que as restrições a tais direitos devem estar expressamente 
autorizadas pela Constituição e pelos tratados de direitos humanos, 
ou, ainda, devem ser extraídas dos limites imanentes de cada 
direito. A delimitação de cada direito será realizada por meio da 
apreciação tanto da redação do direito quanto também dos dados 
da realidade social sobre a qual o texto incide. O resultado do uso 
da teoria interna é singelo: ou a situação fática é albergada no 
âmbito de incidência de um direito humano, ou não é albergada e 
consequentemente não há direito algum a ser invocado.

A defesa da teoria interna sustenta que seu uso evita uma 
explosão do número de falsas colisões entre direitos humanos e a 
consequente insegurança jurídica sobre qual direito prevalecerá em 
determinada situação.

A maior fragilidade da teoria interna está na dificuldade do 
intérprete delimitar, com argumentos racionais, o conteúdo dos 
direitos em análise, traçando seus limites, sem que ele seja também 
acusado de “arbitrário”. 

Teoria Externa
A teoria externa adota a separação entre o conteúdo do direito 

e os limites que lhe são impostos do exterior, oriundos de outros 
direitos. A referida teoria, tem por escopo a superação dos conflitos 
de direitos dividindo o processo de interpretação dos direitos 
humanos em colisão em dois momentos.

No primeiro momento, delimita-se o direito prima facie 
envolvido, ou seja, identifica-se o direito que incide aparentemente 
sobre a situação fática. Assim, primeiramente, o intérprete aprecia 
se a situação em análise se encaixa em um conteúdo prima facie 
(aparente) de um determinado direito, usando provisoriamente o 
direito de acordo com a literalidade do dispositivo, inclusive com as 
exceções previstas expressamente no texto da norma.

Caso a situação fática se amolde no texto prima facie do direito, 
o intérprete deve, em um segundo momento, investigar se há 
limites justificáveis impostos por outros direitos, de modo a impedir 
que o direito aparente (ou direito prima facie) seja considerado um 
direito definitivo.

Assim, há um procedimento de interpretação bifásico da teoria 
externa: os direitos inicialmente protegidos (direitos prima facie) 
são identificados, mas só serão efetivamente aplicados sobre a 
situação fática, caso não exista uma restrição justificável criada 
externamente por outro direito. Há uma compressão do direito 
prima facie por parte dos demais direitos, gerando sua delimitação 
definitiva.

A justificação – ou não – da delimitação da ação do direito prima 
facie será feita pelo critério da proporcionalidade, que fundamenta 
racionalmente as restrições impostas. No exemplo acima citado, ou 
seja, gritar falsamente “fogo” em uma sala de cinema lotada, a teoria 
externa desenvolve o seguinte raciocínio bifásico: em primeiro 
lugar, identifica o direito prima facie envolvido, que é a liberdade de 
expressão de algo; em segundo lugar, verifica se há limite externo, 
fruto da existência de outros direitos e bens constitucionalmente 
protegidos (que representam, no limite, direitos de terceiros), 
o que, no caso, resulta na identificação do direito à integridade 
física e à vida daqueles que serão feridos ou mortos pelo pânico. 
Na ponderação em sentido amplo dos diversos direitos envolvidos, 
a limitação à liberdade de expressão é perfeitamente justificável, 
graças ao critério da proporcionalidade.

As duas teorias (interna e externa) podem resultar na mesma 
conclusão. São nos chamados casos difíceis (hard cases), ou seja, 
casos nos quais há conflitos de direitos redigidos de forma genérica 
e imprecisa, contendo valores morais contrastantes e sem consenso 
na comunidade sobre sua resolução, que a insuficiência da teoria 
interna se apresenta, levando a inúmeros precedentes judiciais a 
utilizarem a teoria externa (e a ponderação entre os bens e valores 
envolvidos). O uso da teoria interna em casos envolvendo, por 
exemplo, o conflito referente ao direito à integridade física do 
suposto pai e ao direito à identidade da criança (que, assim, exige a 
realização do exame de DNA, que dá a certeza pretendida), revela 
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NOÇÕES DE DIREITO
CONSTITUCIONAL

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: DA APLICABIL-
IDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: NORMAS DE 
EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; NORMAS PRO-
GRAMÁTICAS

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é essen-
cial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a compreen-
são da aplicabilidade das normas constitucionais que nos permitirá 
entender exatamente o alcance e a realizabilidade dos diversos dis-
positivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. To-
das elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, todas as 
normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que varia entre 
elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de nor-
mas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas autoexecu-
táveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser aplica-
das sem a necessidade de qualquer complementação. São normas 
completas, bastantes em si mesmas. Já as normas não-autoexecu-
táveis dependem de complementação legislativa antes de serem 
aplicadas: são as normas incompletas, as normas programáticas 
(que definem diretrizes para as políticas públicas) e as normas de 
estruturação (instituem órgãos, mas deixam para a lei a tarefa de 
organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a classifi-
cação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no Brasil 
foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três grupos:

– Normas de eficácia plena;
– Normas de eficácia contida;
– Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que o 
legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, que 
diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes caracterís-
ticas:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei posterior 
regulamentadora que lhes complete o alcance e o sentido. Isso não 
quer dizer que não possa haver lei regulamentadora versando sobre 
uma norma de eficácia plena; a lei regulamentadora até pode exis-

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:j3AAnRp-
J4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/downloadPDF/%-

3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

tir, mas a norma de eficácia plena já produz todos os seus efeitos 
de imediato, independentemente de qualquer tipo de regulamen-
tação;

b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratando 
de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar sua apli-
cação;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão aptas 
a produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é pro-
mulgada a Constituição) e integral (não podem sofrer limitações ou 
restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efeitos 

desde o momento da promulgação da Constituição, mas que po-
dem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe destacar que 
a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia contida, é 
discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissio-
nais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade profissio-
nal: desde a promulgação da Constituição, todos já podem exercer 
qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei poderá es-
tabelecer restrições ao exercício de algumas profissões. Citamos, 
por exemplo, a exigência de aprovação no exame da OAB como pré-
-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes caracte-
rísticas:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos os 
seus efeitos, independentemente de lei regulamentadora. Em ou-
tras palavras, não precisam de lei regulamentadora que lhes com-
plete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publicada, 
o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser exer-
citado de maneira ampla (plena); só depois da regulamentação é 
que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou restri-
ções, que podem ser impostas por:

– Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma de 
eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a promulgação 
da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos trabalhadores 
do regime celetista; no entanto, a lei poderá restringi-lo, definindo 
os “serviços ou atividades essenciais” e dispondo sobre “o atendi-
mento das necessidades inadiáveis da comunidade”.

– Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a 
possibilidade de que sejam impostas restrições a certos direitos e 
garantias fundamentais durante o estado de sítio.
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– Conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso XXV, 
da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo público”, o 
Estado poderá requisitar propriedade particular. Esse é um conceito 
ético-jurídico que poderá, então, limitar o direito de propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão aptas a 
produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é promul-
gada a Constituição) e possivelmente não-integral (estão sujeitas a 
limitações ou restrições). 

3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de eficá-
cia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito de 
greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exercido nos 
termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o di-
reito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, faz-se 
necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. Assim, en-
quanto não editada essa norma, o direito não pode ser usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as se-
guintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de complemen-
tação legislativa para que possam produzir os seus efeitos;

b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a promulgação 
do texto constitucional não é suficiente para que possam produzir 
todos os seus efeitos) e reduzida (possuem um grau de eficácia res-
trito quando da promulgação da Constituição).

Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir todos os 

seus efeitos desde o momento em que a Constituição é promulga-
da. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua aplicação.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzirem 
todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; elas de-
pendem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar o seu al-
cance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou organiza-
tivos: são aquelas que dependem de lei para estruturar e organizar 
as atribuições de instituições, pessoas e órgãos previstos na Consti-
tuição. É o caso, por exemplo, do art. 88, da CF/88, segundo o qual 
“a lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública.”

As normas definidoras de princípios institutivos ou organizati-
vos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma obri-
gação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas (quando 
estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribu-
nal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvidos pelo 
legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 196 da Carta 
Magna (“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem efi-
cácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, des-
de a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

– efeito negativo;
– efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições ante-
riores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores que 
se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale desta-
car que as normas de eficácia limitada servem de parâmetro para o 
controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obrigação de 
que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, sob pena de 
haver omissão inconstitucional, que pode ser combatida por meio 
de mandado de injunção ou Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifesta na 
obrigação de que o Poder Público concretize as normas programá-
ticas previstas no texto constitucional. A Constituição não pode ser 
uma mera “folha de papel”; as normas constitucionais devem re-
fletir a realidade político-social do Estado e as políticas públicas de-
vem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder Constituinte Originário.

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.
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– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS DIREI-
TOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DOS DIREITOS 
SOCIAIS; DOS DIREITOS DE NACIONALIDADE; DOS DIREI-
TOS POLÍTICOS. DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.
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A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo as-
segurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma 
da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença reli-
giosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade compe-
tente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;
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NOÇÕES DE DIREITO
ADMINISTRATIVO

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: REGIME JURÍDICO ADMINIS-
TRATIVO; PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA; PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS 
IMPLÍCITOS

Conceito
O vocábulo “regime jurídico administrativo” se refere às 

inúmeras particularidades que tornam a atuação da administração 
pública individualizada nos momentos em que é comparada com 
a atuação dos particulares de forma generalizada. Possui sentido 
restrito, restando-se com a serventia única de designar o conjunto de 
normas de direito público que caracterizam o Direito Administrativo 
de modo geral, estabelecendo, via de regra, prerrogativas que 
colocam a Administração Pública em posição privilegiada no que 
condiz às suas relações com os particulares, bem como restrições, 
que tem o fulcro de evitar que ela se distancie da perseguição que 
não deve cessar no sentido da consecução do bem comum.

Desta forma, de maneira presumida, o Regime Jurídico 
Administrativo passa a atuar na busca da consecução de interesses 
coletivos por meio dos quais a Administração usufrui de vantagens 
não extensivas aos particulares de modo geral, como é o caso do 
poder de desapropriar um imóvel, por exemplo. Assim sendo, a 
Administração Pública não pode abrir mão desses fins públicos, 
ou seja, ao agente público não é lícito, sem a autorização da lei, 
transigir, negociar, renunciar, ou seja, dispor de qualquer forma de 
interesses públicos, ainda que sejam aqueles cujos equivalentes no 
âmbito privado, seriam considerados via de regra disponíveis, como 
o direito de cobrar uma pensão alimentícia, por exemplo.

Nesse sentido, pode-se se afirmar que a supremacia do interesse 
público se encontra eivada de justificativas para a concessão de 
prerrogativas, ao passo que a indisponibilidade de tal interesse, 
por sua vez, passa a impor a estipulação de restrições e sujeições à 
atuação administrativa, sendo estes os princípios da Administração 
Pública, que nesse estudo, trataremos especificamente dos 
Princípios Expressos e Implícitos de modo geral.

— Princípios Expressos da Administração Pública

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, seja 
de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado 
uma das principais garantias protetivas dos direitos individuais no 
sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada por 
intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a 
limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros 

da lei, ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver 
devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos 
por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei 
exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da 
legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal (ou 
da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre 
e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode ser 
conceituado da seguinte forma:

 O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, na 
medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-se 
de uma consequência natural da posição de superioridade que a lei 
ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administrativo. 
(2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da 
lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao poder 
de atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode 
agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se encontra 
em posição de superioridade no ordenamento jurídico em 
relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de 
desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação que não 
atenda ao interesse público, estará presente o vício de desvio de 
poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade em 
sentido positivo, infere-se que não basta que o ato administrativo 
simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra legem, e 
nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, ou seja, o 
ato administrativo só pode ser praticado segundo a lei secundum 
legem. Por esta razão, denota-se que o princípio da reserva legal ou 
da legalidade em sentido positivo, se encontra dotado do poder de 
condicionar a validade do ato administrativo à prévia autorização 
legal de forma geral, uma vez que no entendimento do ilustre Hely 
Lopes Meirelles, na administração pública não há liberdade nem 
vontade pessoal, pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer 
tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é 
permitido fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, não 
pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, permitir 
a concessão por meio de seus agentes, de direitos de quaisquer 
espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor vedações aos 
administrados, uma vez que para executar tais medidas, ela 
depende de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira 
de Mello, existem algumas restrições excepcionais ao princípio 
da legalidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as 
medidas provisórias, o estado de defesa e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
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– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 
objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites 
que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei exigir, 
devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 
previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou imposição 
de limite de Idade em concurso público, ausência da possibilidade 
de decreto autônomo na concessão de direitos e imposição de 
obrigações a terceiros, subordinação de atos administrativos 
vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara do 
controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa e 
estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda que, em 
decorrência de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, 
considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente público 
vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, visando 
tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá desvio de 
finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma igual 
para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade advém 
do princípio da isonomia, vindo a repercutir na exigência de 
licitação prévia às contratações a ser realizadas pela Administração; 
na vedação ao nepotismo, de acordo com o disposto na Súmula 
Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal; no respeito à ordem 
cronológica para pagamento dos precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais não 
são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim ao ente 
ou entidade em nome de quem foram produzidas tais realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante do 
princípio da impessoalidade que se encontra relacionado à proibição 
da utilização de propaganda oficial com o fito de promoção pessoal 
de agentes públicos. Sendo a publicidade oficial, custeada com 
recursos públicos, deverá possuir como único propósito o caráter 
educativo e informativo da população como um todo, o que, assim 
sendo, não se permitirá que paralelamente a estes objetivos o 
gestor utilize a publicidade oficial de forma direta, com o objetivo 
de promover a sua figura pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio da 
impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da propaganda 
oficial como meio de promoção pessoal de agentes públicos, agindo 
como se a satisfação do interesse público não lhes fosse uma 
obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, com o fulcro de 
restringir a promoção pessoal de agentes públicos, por intermédio 
de propaganda financiada exclusivamente com os cofres públicos, 
o art. 37, §1.º, da Constituição Federal, em socorro à população, 
determina:

Art. 37. [...]
§1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto constitucional, 
ressalta-se que a propaganda anunciando a disponibilização de um 
recente serviço ou o primórdio de funcionamento de uma nova 
escola, por exemplo, é legítima, possuindo importante caráter 
informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de suas 
convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a norma 
injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos seus 
servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial para 
promoção pessoal de agentes públicos.

– Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 
por ventura o agente público vier a praticar o ato administrativo 
sem interesse público, visando tão somente satisfazer interesse 
privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, por esse motivo 
a ser invalidado.

– Aspecto importante: A imputação da atuação administrativa 
ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em prática.

– Nota importante: proibição da utilização de propaganda 
oficial com o fito de promoção pessoal de agentes públicos.

– Dispositivo de Lei combatente à violação do princípio da 
impessoalidade e a promoção pessoal de agentes públicos, por 
meio de propaganda financiada exclusivamente com os cofres 
públicos: Art. 37, §1.º, da CFB/88:
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§1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Princípio da Moralidade
A princípio ressalta-se que não existe um conceito legal ou 

constitucional de moralidade administrativa, o que ocorre na 
verdade, são proclamas de conceitos jurídicos indeterminados que 
são formatados pelo entendimento da doutrina majoritária e da 
jurisprudência. 

Nesse diapasão, ressalta-se que o princípio da moralidade 
é condizente à convicção de obediência aos valores morais, aos 
princípios da justiça e da equidade, aos bons costumes, às normas 
da boa administração, à ideia de honestidade, à boa-fé, à ética e por 
último, à lealdade.

A doutrina denota que a moral administrativa, trata-se daquela 
que determina e comanda a observância a princípios éticos 
retirados da disciplina interna da Administração Pública.

Dentre os vários atos praticados pelos agentes públicos 
violadores do princípio da moralidade administrativa, é coerente 
citar: a prática de nepotismo; as “colas” em concursos públicos; a 
prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros. Ocorre 
que os particulares também acabam por violar a moralidade 
administrativa quando, por exemplo: ajustam artimanhas em 
licitações; fazem “colas” em concursos públicos, dentre outros atos 
pertinentes.

É importante destacar que o princípio da moralidade é 
possuidor de existência autônoma, portanto, não se confunde com o 
princípio da legalidade, tendo em vista que a lei pode ser vista como 
imoral e a seara da moral é mais ampla do que a da lei. Assim sendo, 
ocorrerá ofensa ao princípio da moralidade administrativa todas as 
vezes que o comportamento da administração, embora esteja em 
concordância com a lei, vier a ofender a moral, os princípios de 
justiça, os bons costumes, as normas de boa administração bem 
como a ideia comum de honestidade.

Registra-se em poucas palavras, que a moralidade pode ser 
definida como requisito de validade do ato administrativo. Desta 
forma, a conduta imoral, à semelhança da conduta ilegal, também 
se encontra passível de trazer como consequência a invalidade 
do respectivo ato, que poderá vir a ser decretada pela própria 
administração por meio da autotutela, ou pelo Poder Judiciário. 

Denota-se que o controle judicial da moralidade administrativa 
se encontra afixado no art. 5.º, LXXIII, da Constituição Federal, que 
dispõe sobre a ação popular nos seguintes termos:

Art. 5.º [...]
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência.

Pontua-se na verdade, que ao atribuir competência para que 
agentes públicos possam praticar atos administrativos, de forma 
implícita, a lei exige que o uso da prerrogativa legal ocorra em 
consonância com a moralidade administrativa, posto que caso 

esse requisito não seja cumprido, virá a ensejar a nulidade do ato, 
sendo passível de proclamação por decisão judicial, bem como pela 
própria administração que editou a ato ao utilizar-se da autotutela.

Registra-se ainda que a improbidade administrativa constitui-se 
num tipo de imoralidade administrativa qualificada, cuja gravidade 
é preponderantemente enorme, tanto que veio a merecer 
especial tratamento constitucional e legal, que lhes estabeleceram 
consequências exorbitantes ante a mera pronúncia de nulidade do 
ato e, ainda, impondo ao agente responsável sanções de caráter 
pessoal de peso considerável. Uma vez reconhecida, a improbidade 
administrativa resultará na supressão do ato do ordenamento 
jurídico e na imposição ao sujeito que a praticou grandes 
consequências, como a perda da função pública, indisponibilidade 
dos bens, ressarcimento ao erário e suspensão dos direitos políticos, 
nos termos do art. 37, §4.º da Constituição Federal. 

Por fim, de maneira ainda mais severa, o art. 85, V, da 
Constituição Federal Brasileira, determina e qualifica como crime 
de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
venham a atentar contra a probidade administrativa, uma vez 
que a prática de crime de responsabilidade possui como uma de 
suas consequências determinadas por lei, a perda do cargo, fato 
que demonstra de forma contundente a importância dada pelo 
legislador constituinte ao princípio da moralidade, posto que, na 
ocorrência de improbidade administrativa por agressão qualificada, 
pode a maior autoridade da República ser levada ao impeachment.

Em resumo, temos:
– Conceito doutrinário: Moral administrativa é aquela 

determinante da observância aos princípios éticos retirados da 
disciplina interna da administração;

– Conteúdo do princípio: Total observância aos princípios da 
justiça e da equidade, à boa-fé, às regras da boa administração, aos 
valores morais, aos bons costumes, à ideia comum de honestidade, 
à ética e por último à lealdade;

– Observância: Deve ser observado pelos agentes públicos e 
também pelos particulares que se relacionam com a Administração 
Pública;

– Alguns atos que violam o princípio da moralidade 
administrativa a prática de nepotismo; as “colas” em concursos 
públicos; a prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros.

– Possuidor de existência autônoma: O princípio da moralidade 
não se confunde com o princípio da legalidade;

– É requisito de validade do ato administrativo: Assim quando 
a moralidade não for observada, poderá ocorrer a invalidação do 
ato;

– Autotutela: Ocorre quando a invalidação do ato administrativo 
imoral pode ser decretada pela própria Administração Pública ou 
pelo Poder Judiciário;

– Ações judiciais para controle da moralidade administrativa 
que merecem destaque: ação popular e ação de improbidade 
administrativa.

Princípio da Publicidade
Advindo da democracia, o princípio da publicidade é 

caracterizado pelo fato de todo poder emanar do povo, uma vez que 
sem isso, não teria como a atuação da administração ocorrer sem 
o conhecimento deste, fato que acarretaria como consequência 
a impossibilidade de o titular do poder vir a controlar de forma 
contundente, o respectivo exercício por parte das autoridades 
constituídas.
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Pondera-se que a administração é pública e os seus atos devem 
ocorrer em público, sendo desta forma, em regra, a contundente e 
ampla publicidade dos atos administrativos, ressalvados os casos de 
sigilo determinados por lei.

Assim sendo, denota-se que a publicidade não existe como 
um fim em si mesmo, ou apenas como uma providência de ordem 
meramente formal. O principal foco da publicidade é assegurar 
transparência ou visibilidade da atuação administrativa, vindo a 
possibilitar o exercício do controle da Administração Pública por 
meio dos administrados, bem como dos órgãos determinados por 
lei que se encontram incumbidos de tal objetivo.

Nesse diapasão, o art. 5º, inciso XXXIII da CFB/88, garante a todos 
os cidadãos o direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo, que deverão 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
com exceção daquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade como um todo e do Estado de forma geral, uma vez 
que esse dispositivo constitucional, ao garantir o recebimento de 
informações não somente de interesse individual, garante ainda que 
tal recebimento seja de interesse coletivo ou geral, fato possibilita o 
exercício de controle de toda a atuação administrativa advinda por 
parte dos administrados. 

É importante ressaltar que o princípio da publicidade não 
pode ser interpretado como detentor permissivo à violação da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, 
conforme explicita o art. 5.º, X da Constituição Federal, ou do sigilo 
da fonte quando necessário ao exercício profissional, nos termos do 
art. 5.º, XIV da CFB/88.

Destaca-se que com base no princípio da publicidade, com 
vistas a garantir a total transparência na atuação da administração 
pública, a CFB/1988 prevê: o direito à obtenção de certidões em 
repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento 
de taxas (art. 5.º, XXXIV, “b”); o direito de petição aos Poderes 
Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder, independentemente do pagamento de taxas (art. 5.º, XXXIV, 
“a”); e o direito de acesso dos usuários a registros administrativos e 
atos de governo (art. 37, §3.º, II).

Pondera-se que havendo violação a tais regras, o interessado 
possui à sua disposição algumas ações constitucionais para a tutela 
do seu direito, sendo elas:  o habeas data (CF, art. 5.º, LXXII) e o 
mandado de segurança (CF, art. 5.º, LXIX), ou ainda, as vias judiciais 
ordinárias.

No que concerne aos mecanismos adotados para a 
concretização do princípio, a publicidade poderá ocorrer por 
intermédio da publicação do ato ou, dependendo da situação, por 
meio de sua simples comunicação aos destinatários interessados.

Registra-se, que caso não haja norma determinando a 
publicação, os atos administrativos não geradores de efeitos 
externos à Administração, como por exemplo, uma portaria que cria 
determinado evento, não precisam ser publicados, bastando que 
seja atendido o princípio da publicidade por meio da comunicação 
aos interessados. Entendido esse raciocínio, pode-se afirmar que o 
dever de publicação recai apenas sobre os atos geradores de efeitos 
externos à Administração. É o que ocorre, por exemplo, num edital 
de abertura de um concurso público, ou quando exista norma legal 
determinando a publicação.

Determinado a lei a publicação do ato, ressalta-se que esta 
deverá ser feita na Imprensa Oficial, e, caso a divulgação ocorra 
apenas pela televisão ou pelo rádio, ainda que em horário oficial, 

não se considerará atendida essa exigência. No entanto, conforme 
o ensinamento do ilustre Hely Lopes Meirelles, onde não houver 
órgão oficial, em consonância com a Lei Orgânica do Município, 
a publicação oficial poderá ser feita pela afixação dos atos e leis 
municipais na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal.

Dotada de importantes mecanismos para a concretização 
do princípio da publicidade, ganha destaque a Lei 12.527/2011, 
também conhecida como de Lei de Acesso à Informação ou Lei da 
Transparência Pública. A mencionada Lei estabelece regras gerais, 
de caráter nacional, vindo a disciplinar o acesso às informações 
contidas no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do §3º do art. 37 
e no §2º do art. 216 da Constituição Federal Brasileira de 1.988. 
Encontram-se subordinados ao regime da lei 12.527/2011, tanto 
a Administração Direta, quanto as entidades da Administração 
Indireta e demais entidades controladas de forma direta ou indireta 
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.  
Também estão submetidas à ordenança da Lei da Transparência 
Pública as entidades privadas sem fins lucrativos, desde que 
recebam recursos públicos para a realização de ações de interesse 
público, especialmente as relativas à publicidade da destinação 
desses recursos, sem prejuízo de efetuarem as prestações de contas 
a que estejam obrigadas por lei. 

Por fim, pontua-se que embora a regra ser a publicidade, a 
Lei 12.527/2011 excetua com ressalvas, o sigilo de informações 
que sejam imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 
de forma geral. Ocorre que ainda nesses casos, o sigilo não será 
eterno, estando previstos prazos máximos de restrição de acesso às 
informações, conforme suas classificações da seguinte forma, nos 
ditames do art. 24, §1º:

a) Informação ultrassecreta (25 anos de prazo máximo de 
restrição ao acesso);

b) Informação secreta (15 anos de prazo máximo de restrição 
ao acesso);

c) Informação reservada (cinco anos de prazo máximo de 
restrição ao acesso).

Em síntese, temos:
– É advindo da democracia e se encontra ligado ao exercício da 

cidadania;
– Exige divulgação ampla dos atos da Administração Pública, 

com exceção das hipóteses excepcionais de sigilo;
– Se encontra ligado à eficácia do ato administrativo;
– Possui como foco assegurar a transparência da atuação 

administrativa, vindo a possibilitar o exercício do controle da 
Administração Pública de modo geral;

– Em relação à sua manifestação, concede ao cidadão: direito 
à obtenção de certidões em repartições públicas; direito de petição; 
direito de acesso dos usuários a registros administrativos e atos de 
governo; direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, com exceção 
daquelas informações, cujo sigilo seja indispensável à segurança da 
sociedade e do Estado.

– Não se trata de um princípio absoluto, necessitando que seja 
harmonizado com os demais princípios constitucionais;

– A publicação é exigida desde que exista previsão legal ou de 
atos que sejam produtores de efeitos externos;

– Não havendo exigência legal, a publicidade dos atos 
internos poderá ser feita por intermédio de comunicação direta ao 
interessado;
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DAS ORGANIZAÇÕES FOR-
MAIS MODERNAS: TIPOS DE ESTRUTURA ORGANIZACIO-
NAL, NATUREZA, FINALIDADES E CRITÉRIOS DE DEPARTA-
MENTALIZAÇÃO

As organizações formais modernas caracterizam-se como um 
sistema constituído de elementos interativos, que recebe entradas do 
ambiente, transformando-os, e emite saídas para o ambiente externo. 
Nesse sentido, os elementos interativos da organização, pessoas e de-
partamentos, dependem uns dos outros e devem trabalhar juntos.

As organizações podem ser formais e informais.

— Formais
A estrutura formal das organizações é composta pela estrutura 

instituída pela vontade humana para atingir determinado objetivo. 
Ela é representada por um organograma composto por órgãos, car-
gos e relações de autoridade e responsabilidade.

Elas são regidas por normas e regulamentos que estabelecem 
e especificam os padrões para atingir os objetivos organizacionais.

Características das Organizações Formais

São instituídas pela vontade humana;

São planejadas e deliberadamente estruturadas;

São tangíveis (visíveis);

Seus líderes se valem da autoridade e responsabilidade (líderes 
formais);

São regidas por normas e regulamentos definidos de forma 
racional (lógica);

São representadas por organogramas;

São flexíveis às modificações em sua estrutura e nos processos 
organizacionais, em face da hierarquia formal e impessoal.

— Informais
Visto as organizações formais serem compostas por redes de 

relacionamento no ambiente de trabalho, esse relacionamento dá 
origem à organização informal. As organizações informais definem-se 
como o conjunto de interações e relacionamentos que se estabele-
cem entre as pessoas, sendo esta paralela à organização formal.

As organizações informais não possuem objetivos predetermi-
nados, surgem de forma natural, estando presentes nos usos e cos-
tumes, e se manifestam por meio de sentimentos e necessidade de 
associação pelos membros da organização formal.

Características das Organizações Informais

São oriundas das relações pessoais e sociais desenvolvidas natu-
ralmente entre os membros de determinada organização;

Sua relação é de coesão ou antagonismo;

As lideranças são informais, por meio da influência;

Possuem colaboração espontânea, independente da autoridade 
formal;

Têm possibilidade de oposição à organização formal;

Transcende a organização formal, não se limitando ao horário de 
trabalho, barreiras organizacionais ou hierarquias;

São intangíveis (não visíveis);

São resistentes às modificações nos processos, uma vez que as 
pessoas tendem a defender excessivamente os seus padrões.

— Tipos de estrutura organizacional
A estrutura organizacional é o conjunto de responsabilidades, 

autoridades, comunicações e decisões de unidades de uma empre-
sa. É um meio para o alcance dos objetivos, estando relacionada 
com a estratégia da organização, de tal forma que mudanças na es-
tratégia precedem e promovem mudanças na estrutura.

A estrutura organizacional de uma empresa define como as ta-
refas são formalmente distribuídas, agrupadas e coordenadas. No 
tipo de estrutura formal, a relação hierárquica é impessoal e sem-
pre realizada por meio de ordem escrita.

São seis os elementos básicos a serem focados pelos adminis-
tradores quando projetam a estrutura das organizações: a especia-
lização do trabalho, a departamentalização, a cadeia de comando, 
a amplitude de controle, a centralização e descentralização e, por 
fim, a formalização.

Ao planejar a estrutura organizacional, uma das variáveis refe-
re-se a quem os indivíduos e os grupos se reportam. Essa variável 
consiste em estruturar a cadeia de comando.

São tipos tradicionais de organização:
a) Organização Linear: autoridade única com base na hierar-

quia (unidade de comando), comunicação formal, decisões centra-
lizadas e aspecto piramidal;

b) Organização Funcional: autoridade funcional ou dividida, 
linhas diretas de comunicação, decisões descentralizadas e ênfase 
na especialização;

c) Organização Linha-staff: coexistência da estrutura linear 
com a estrutura funcional, ou seja, comunicação formal com asses-
soria funcional, separação entre órgãos operacionais (de linha) e ór-
gãos de apoio (staff). Há, ao mesmo tempo, hierarquia de comando 
e da especialização técnica.
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São estruturas organizacionais modernas:
a) Estrutura Divisional: é caracterizada pela criação de unida-

des denominadas centros de resultados, que operam com relativa 
autonomia, inclusive apurando lucros ou prejuízos para cada uma 
delas. Os departamentos prestam informações e se responsabili-
zam pela execução integral dos serviços prestados, mediados por 
um sistema de gestão eficaz;

b) Estrutura Matricial: combina as vantagens da especialização 
funcional com o foco e responsabilidades da departamentalização 
do produto, ou divisional. Suas aplicações acontecem, em hospitais, 
laboratórios governamentais, instituições financeiras etc.

O que a difere das outras formas de estrutura organizacional, 
é que características de mais de uma estrutura atuam ao mesmo 
tempo sobre os empregados. Além disso, existe múltipla subordina-
ção, ou seja, os empregados se reportam a mais de um chefe, o que 
pode gerar confusão nos subordinados e se tornar uma desvanta-
gem desse tipo de estrutura.

É uma ótima alternativa para empresas que trabalham desen-
volvendo projetos e ações temporárias. Nesse tipo de estrutura o 
processo de decisão é descentralizado, com existência de centros 
de resultados de duração limitada a determinados projetos;

c) Estrutura em Rede: competitividade global, a flexibilidade 
da força de trabalho e a sua estrutura enxuta. As redes organiza-
cionais se caracterizam por constituir unidades interdependentes 
orientadas para identificar e solucionar problemas;

d) Estrutura por Projeto: manutenção dos recursos necessários 
sob o controle de um único indivíduo.

— Natureza
Estão entre os fatores internos que influenciam a natureza da 

estrutura organizacional da empresa:
• a natureza dos objetivos estabelecidos para a empresa e seus 

membros;
• as atividades operantes exigidas para realizar esses objetivos;
• a sequência de passos necessária para proporcionar os bens 

ou serviços que os membros e clientes desejam ou necessitam;
• as funções administrativas a desempenhar;
• as limitações da habilidade de cada pessoa na empresa, além 

das limitações tecnológicas;
• as necessidades sociais dos membros da empresa; e
• o tamanho da empresa.

Da mesma forma consideram-se os elementos e as mudanças 
no ambiente externo que são também forças poderosas que dão for-
ma à natureza das relações externas. Mas para o estabelecimento de 
uma estrutura organizacional, considera-se como mais adequada a 
análise de seus componentes, condicionantes e níveis de influência.

— Finalidades
A estrutura formal tem como finalidade o sistema de autorida-

de, responsabilidade, divisão de trabalho, comunicação e processo 
decisório. São princípios fundamentais da organização formal:

a) Divisão do trabalho: é a decomposição de um processo com-
plexo em pequenas tarefas, proporcionando maior produtividade, 
melhorando a eficiência organizacional e o desempenho dos envol-
vidos e reduzindo custos de produção;

b) Especialização: considerada uma consequência da divisão 
do trabalho. Cada cargo passa a ter funções específicas, assim como 
cada tarefa;

c) Hierarquia: divisão da empresa e, camadas hierárquicas. A 
hierarquia visa assegurar que os subordinados aceitem e executem 
rigorosamente as ordens e orientações dadas pelos seus superio-
res;

d) Amplitude administrativa: também chamada de amplitude 
de controle ou amplitude de comando, determina o número de fun-
cionários que um administrador consegue dirigir com eficiência e 
eficácia. A estrutura organizacional que apresenta pequena ampli-
tude de controle é a aguda ou vertical.

— Critérios de departamentalização
Departamentalização é o nome dado à especialização hori-

zontal na organização por meio da criação de departamentos para 
cuidar das atividades organizacionais. É decorrente da divisão do 
trabalho e da homogeneização das atividades. É o agrupamento 
adequado das atividades em departamentos específicos.

São critérios de departamentalização:
a) Departamentalização Funcional: representa o agrupamento 

por atividades ou funções principais. A divisão do trabalho ocor-
re internamente, por especialidade. Abordagem indicada para cir-
cunstâncias estáveis, de poucas mudanças e que requeiram desem-
penho continuado de tarefas rotineiras;

b) Departamentalização por Produtos ou Serviços: represen-
ta o agrupamento por resultados quanto a produtos ou serviços. 
A divisão do trabalho ocorre por linhas de produtos/serviços. A 
orientação é para o alcance de resultados, por meio da ênfase nos 
produtos/serviços;

c) Departamentalização Geográfica: também chamada de De-
partamentalização Territorial, representa o agrupamento conforme 
localização geográfica ou territorial. Caso uma organização, para 
estabelecer seus departamentos, deseje considerar a distribuição 
territorial de suas atividades, ela deverá observar as técnicas de de-
partamentalização geográfica;

d) Departamentalização por Clientela: representa o agrupa-
mento conforme o tipo ou tamanho do cliente ou comprador. Pos-
sui ênfase e direcionamento para o cliente;

e) Departamentalização por Processos: representa o agrupa-
mento por etapas do processo, do produto ou da operação. Possui 
ênfase na tecnologia utilizada;

f) Departamentalização por Projetos: representa o agrupa-
mento em função de entregas (saídas) ou resultados quanto a um 
ou mais projetos. É necessária uma estrutura flexível e adaptável às 
circunstâncias do projeto, pois o mesmo pode ser encerrado antes 
do prazo previsto. Dessa forma, os recursos envolvidos, ao término 
do projeto, são liberados;

g) Departamentalização Matricial: também chamada de orga-
nização em grade, combina duas formas de departamentalização, 
a funcional com a departamentalização de produto ou projeto, na 
mesma estrutura organizacional. Representa uma estrutura mista 
ou híbrida.

O desenho matricial apresenta duas dimensões: gerentes fun-
cionais e gerentes de produtos ou de projeto. Logo, não há unidade 
de comando. É criada uma balança de duplo poder e, por conse-
quência, dupla subordinação.
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CONVERGÊNCIAS E DIFERENÇAS ENTRE A GESTÃO PÚBLI-
CA E A GESTÃO PRIVADA

Para tentar entender as principais diferenças entre os dois mo-
delos de administração, acredita-se que o “ponto de partida” está 
na própria finalidade de cada uma das duas esferas de ação, ou seja, 
o Estado se define pelo seu objetivo de bem comum ou interesse 
geral que, no caso do Brasil, está explícito na Constituição Federal1.

Inclusive destaca-se sobre a importância do preâmbulo da 
Constituição Federal Brasileira, quando estabelece a razão de ser 
do Estado brasileiro:

Um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacio-
nal, com a solução pacífica das controvérsias.

Ainda de acordo com a Constituição Federal, no artigo 3° de-
termina os principais objetivos fundamentais do Brasil, dentre eles:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Sob esse prisma, observa-se que todas as constituições moder-
nas fazem a definição do Estado de um modo semelhante, sendo 
que a maioria dessas constituições foram inspiradas na dos Esta-
dos Unidos que, em 1787, onde foi estabelecida no seu preâmbulo 
os objetivos nacionais: formar uma União perfeita, estabelecer a 
justiça, assegurar a tranquilidade interna, prover a defesa comum, 
promover o bem-estar geral, além de garantir os direitos referentes 
a liberdade.

Todavia, todos esses fatos, sabe-se que não são considerados 
como finalidades de uma empresa, que tem como sua definição, 
uma organização de recursos materiais, financeiros, humanos e tec-
nológicos, destinada a produzir um bem ou prestar um serviço para, 
em geral, obter um ganho econômico. Neste sentido, entende-se 
que fatores ligados a racionalidade bem como a própria essência da 
atividade estatal são caracterizadas por serem diferentes da gestão 
de empresas.

Sendo que a relação existente das organizações governamen-
tais perante o seu público não pode ser vista como um provedor 
com um cliente. A gerência pública refere-se a dependentes, cida-
dãos, fornecedores, presidiários, contribuintes, bem como aqueles 
indivíduos que recebem benefícios e subsídios, como no caso dos 
clientes, além do mais, a proximidade não é sempre uma caracterís-
tica desejável para essas relações.

A questão para a gerência pública está no fato de construir re-
lacionamentos apropriados entre as organizações e seus públicos, 
todavia nessa relação quem é considerado como o “chefe” dos bu-
rocratas é o político e não o cidadão. No governo, a prova definitiva 

1  Gestão de organizações públicas, privadas e da sociedade civil [re-
curso eletrônico] / Organizador Elói Martins Senhoras. – Ponta Grossa, 

PR: Atena, 2020.

para os administradores não pode ser o produto ou então um gan-
ho, mas sim precisa ser vista como a reação favorável dos políticos 
eleitos.

Além disso, como eles são motivados geralmente pelos grupos 
de interesses, os administradores públicos no caso, ao contrário 
dos gerentes de empresas, precisam incluir os grupos de interes-
se na sua “equação”, no que tange ao seu trabalho. Não é à toa 
que é por esses motivos que um governo democrático e aberto tem 
movimentos mais lentos se comparados aos das empresas, cujos 
administradores podem tomar decisões rapidamente e a portas fe-
chadas.

Existem diferenças entre as questões da administração públi-
ca e privada, sendo que um desses fatores está ligado à motiva-
ção, visto que, esse fator nos chefes do setor público é a reeleição, 
enquanto os empresários têm como fim último o lucro. A missão 
fundamental do governo é ‘fazer o bem’, e o da empresa é “fazer 
dinheiro”.

Assim, apresenta-se uma visão similar quando afirma que as 
burocracias públicas são totalmente diferentes das firmas privadas 
num aspecto fundamental, que contribui de certa forma que para 
possibilidade de uma supervisão mais efetiva. Os serviços estatais 
geralmente são executados e produzidos por meio de uma burocra-
cia, no qual os membros normalmente são indicados por políticos, 
por isso acredita-se que o controle dos cidadãos sobre a burocracia 
só poderá ser de fato indireto, isto é, pelo fato que as instituições 
democráticas não contêm mecanismos que permitam que os cida-
dãos sancionem diretamente as ações legais dos burocratas.

Na verdade, o que pode acontecer é os cidadãos poderem ava-
liar o desempenho da burocracia ao sancionarem, pelo voto, os po-
líticos eleitos.

— Elementos de diferenciação
Considera-se que existem vários elementos que são fundamen-

tais para a diferenciação das duas formas de administração. Logo, 
de um modo geral, as empresas privadas pautam sua ação pelo pla-
nejamento e gestão estratégicos.

Neste sentido, destaca-se que a administração pública está 
baseada em função de sistemas de planejamento governamental 
mais rígido, no qual se orientam por princípios gerais previstos na 
Constituição, e, por sistemas de política pública. No setor público 
existem sistemas mais abrangentes de planejamento em alguns se-
tores, como por exemplo, o elétrico, transporte, industrial e dentre 
outros.

Assim, a empresa privada tem como objetivo principal a rea-
lização da sua atividade principal de produção de um bem ou de 
prestação de um serviço, e, como finalidade mediata, captar um 
lucro econômico para a sua organização. Ainda, uma organização 
pública também tem como objetivo essencial a realização do cum-
primento de sua missão institucional, para, através dela, obter o 
bem da comunidade e servir ao interesse geral.

Por isso que muitos autores acreditam que partem dessa pre-
missa o interesse de mobilizador da empresa privada seja a lucra-
tividade e o das organizações públicas seja a efetividade. Abaixo, 
resumem-se as principais diferenças e relação a esse tipo de orga-
nização.
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Diferenças dos Modelos de administração do setor privado e 
do setor público

Modelo do Setor Privado Modelo do Setor Público

Escolha individual no 
mercado

Escolha coletiva na sociedade 
organizada

Demanda e preço Necessidade de recursos 
públicos

Caráter privado da decisão 
empresarial

Transparência da ação pública

A equidade do mercado A equidade das necessidades

A busca da satisfação do 
mercado

A busca da justiça

Soberania do consumidor Cidadania

Competição como 
instrumento do mercado

Ação coletiva como 
instrumento da sociedade 

organizada

Estímulo: possibildiade de o 
consumidor escolher

Condição: consumidor pode 
modificar serviços públicos

No que se refere ao Plano Diretor da Reforma do Aparelho do 
Estado no Brasil, observa-se que o referido plano conseguiu susten-
tar praticamente a mesma linha de pensamento, quando afirmava 
que: “enquanto a receita das empresas depende dos pagamentos 
que os clientes fazem livremente na compra de seus produtos e ser-
viços, a receita do Estado deriva de impostos, ou seja, de contribui-
ções obrigatórias, sem contrapartida direta”. Desse modo, entende-
-se que na medida em que o mercado controla a administração das 
empresas, a sociedade, através da eleição de políticos é responsá-
vel por controlar a administração pública.

Diferente por exemplo da administração de empresas, já que 
a mesma tem o seu objetivo voltado principalmente para o lucro 
privado, além da maximização dos interesses dos acionistas, espe-
rando-se que ao longo do tempo, por meio do mercado, o interesse 
coletivo seja atendido, a administração pública gerencial está explí-
cita e diretamente voltada para o interesse público.

Também é muito importante mencionar a influência direta 
que o Plano Diretor teve e ainda mantém na administração pública 
brasileira, no âmbito federal e, especialmente, em vários estados e 
cidades. Portanto, considera-se que ao se mencionar do ponto de 
vista da propriedade, o patrimônio da empresa é privado, enquanto 
que da organização pública é público, sendo que, o regime jurídico 
aplicável para a empresa é de direito privado e para a organização 
pública, pelo menos, em princípio, é o direito público.

Logo, as pessoas que trabalham em instituições privadas estão 
regidas pelo direito trabalhista (CLT) e as pessoas que trabalham 
pela administração pública é, em princípio, estatutárias ou de di-
reito público.

PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Prezado Candidato, o tema supracitado, já foi abordado na ma-
téria de Noções de Direito Administrativo

GESTÃO DE RESULTADOS NA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS

A prática da administração voltada para os resultados tem 
como requisito uma gestão organizacional articulada acerca de vá-
rios elementos que podem ser identificados em quatro principais 
dimensões2:

a) quadro estratégico responsável pela formulação da estraté-
gia referente à meta da organização e os meios necessários para 
alcançá-la;

b) delegação, habilitação e responsabilização;
c) concentração em resultados pela eliminação de controles 

inúteis;
d) implementação de um sistema de reporting e de comuni-

cação.

A implementação de um quadro estratégico na administração 
pública requer o abandono da visão legalista. No setor público, 
costuma-se cumprir metas orçamentárias preocupando-se sempre 
com o equilíbrio de receitas e despesas. O enfoque nos resultados 
deve ser traduzido pela formulação de estratégias gerenciais que 
permitam ao órgão público identificar a meta a ser atingida, bem 
como o caminho apropriado para o alcance da meta traçada.

O quadro de gestão por resultados exige novos valores que 
possam catalisar o processo de obtenção de resultados. A delega-
ção implica a transferência de mais responsabilidades aos gestores, 
enquanto a habilitação consiste em disponibilizar-lhes os meios ne-
cessários que possam facilitar o processo decisório, como a infor-
mação, a formação e a autoridade exigida.

É necessário que se estabeleçam alguns mecanismos de res-
ponsabilização para a habilitação do gestor público, apontando os 
seguintes:

(a) objetivos esclarecidos para a conscientização de todos;
(b) definição de indicadores de rendimento para avaliar os re-

sultados;
(c) implementação de sistemas de informações viáveis;
(d) elaboração de relatórios tempestivos de resultados.

Na busca da administração por resultados, deve-se abandonar 
o excesso de burocracia, eliminando-se controles desnecessários 
que representam limitações ou barreiras para a obtenção de resul-
tados oriundos de decisões centralizadas. Assim, o processo de evi-
denciação e comunicação exigem o fornecimento e detalhamento 
de uma informação completa e útil.

2  http://www.anpad.org.br/admin/pdf/ENAPG360.pdf
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NOÇÕES DE DIREITO DO 
TRABALHO

DOS PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO TRABALHO

PRINCÍPIOS
A palavra princípio traduz, na linguagem corrente, a ideia de 

começo, início, e, nesta linha, o primeiro momento da existência de 
algo ou de uma ação ou processo. Mas, traz consigo o sentido de 
causa primeira, raiz, razão e, nesta medida, a ideia de que serve de 
base a alguma coisa. 

Por extensão, significa, ainda, proposição elementar e funda-
mental que serve de base a uma ordem de conhecimentos e, nesta 
dimensão, proposição lógica fundamental sobre a qual se apoia o 
raciocínio1.

A palavra, desse modo, carrega consigo a força do significado 
de proposição fundamental. E é nessa acepção que ela foi incorpo-
rada por distintas formas de produção cultural dos seres humanos, 
inclusive o Direito.

Assim, princípio traduz, de maneira geral, a noção de propo-
sições fundamentais que se formam na consciência das pessoas e 
grupos sociais, a partir de certa realidade, e que, após formadas, 
direcionam-se à compreensão, reprodução ou recriação dessa re-
alidade.

Nessa acepção, princípios políticos, morais ou religiosos, por 
exemplo, importariam em proposições fundamentais, ideais, resul-
tantes de determinado contexto político, cultural ou religioso, que 
se reportam à realidade como diretrizes de correspondentes con-
dutas políticas, morais ou religiosas. Em tal sentido, os princípios 
seriam elementos componentes da visão de mundo essencial que 
caracteriza as pessoas e grupos sociais, resultando de suas práticas 
cotidianas e sobre elas influindo.

Na dinâmica das pessoas e sociedades, os princípios atuariam 
como enunciados que refletem e informam, em maior ou menor 
grau, as práticas individuais e sociais correspondentes.

Nas ciências, a palavra princípio é apreendida com sentido 
similar. Aqui, os princípios correspondem à noção de proposições 
ideais, fundamentais, construídas a partir de uma certa realidade e 
que direcionam a compreensão da realidade examinada.

Ou proposições que se colocam na base de uma ciência, infor-
mando-a. Os princípios atuariam no processo de exame sistemático 
acerca de uma certa realidade, processo que é típico às ciências, 
iluminando e direcionando tal processo.

1 [ DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho: obra 
revista e atualizada conforme a lei da reforma trabalhista e inovações 

normativas e jurisprudenciais posteriores — 18. ed.— São Paulo: LTr, 
2019.]

Princípios de direito: funções e classificação
No Direito, os princípios cumprem funções diferenciadas. Atu-

am, na verdade, até mesmo na fase de construção da regra de Direi-
to, fase pré-jurídica ou política. Mas será na fase jurídica típica, após 
consumada a elaboração da regra, que os princípios cumprirão sua 
atuação mais relevante.

1 – Fase Pré-jurídica ou Política
Na fase pré-jurídica, que é nitidamente política, voltada à cons-

trução das regras e institutos do Direito, os princípios despontam 
como proposições fundamentais que propiciam uma direção coe-
rente na construção do Direito. São veios iluminadores à elabora-
ção de regras e institutos jurídicos.

Os princípios gerais do Direito e os específicos a determinado 
ramo normativo tendem a influir no processo de construção das 
regras jurídicas, orientando o legislador no desenvolvimento desse 
processo. Nesse momento, os princípios atuam como verdadeiras 
fontes materiais do Direito, na medida em que se postam como fa-
tores que influenciam na produção da ordem jurídica.

Essa influência política dos princípios é, contudo, obviamente 
limitada. É que as principais fontes materiais do Direito situam-se 
fora do sistema jurídico, consubstanciando-se fundamentalmen-
te nos movimentos sociopolíticos e correntes político-filosóficas e 
econômicas que provocam e condicionam a elaboração normativa.

2 – Fase Jurídica
Na fase propriamente jurídica, os princípios desempenham 

funções diferenciadas e combinadas, classificando-se segundo a 
função específica assumida. Surgem, nesse caso, em um plano, os 
princípios descritivos (ou informativos), que cumprem papel rele-
vante na interpretação do Direito.

A seu lado, os princípios normativos subsidiários, que cumprem 
papel destacado no processo de integração jurídica (normas suple-
tivas). Por fim, os princípios normativos próprios ou concorrentes, 
que atuam com natureza de norma jurídica, independentemente da 
necessidade de ocorrência da integração jurídica.

Ressalte-se que não há um grupo de princípios exclusivamente 
descritivos contraposto a outro grupo, ainda que mais restrito, de 
princípios exclusivamente normativos. Qualquer princípio geral de 
Direito, ou os específicos a ramo jurídico especial, cumprem os pa-
péis interpretativos, normativos subsidiários e normativos próprios 
ou concorrentes.

As funções desempenhadas é que se diferenciam, sem que 
impliquem a existência de categorias incomunicáveis de princípios 
gerais do Direito.

A) Princípios Descritivos (ou Informativos): Na fase jurídica, os 
princípios atuam, em primeiro lugar, como proposições ideais que 
propiciam uma direção coerente na interpretação da regra de Direi-
to. São veios iluminadores à compreensão da regra jurídica cons-
truída.
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Cumprem, aqui, sua função mais clássica e recorrente, como 
veículo de auxílio à interpretação jurídica. Nesse papel, os princí-
pios contribuem no processo de compreensão da regra e institutos 
jurídicos, balizando-os à essência do conjunto do sistema de Direito.

São chamados princípios descritivos ou informativos, na me-
dida em que asseguram uma leitura reveladora das orientações 
essenciais da ordem jurídica analisada. Os princípios informativos 
ou descritivos não atuam, pois, como fonte formal do Direito, mas 
como instrumental de auxílio à interpretação jurídica.

B) Princípios Normativos Subsidiários: Podem os princípios, 
entretanto, em segundo lugar, cumprir o papel de fontes formais 
supletivas do Direito. Atuam como fontes normativas subsidiárias, à 
falta de outras regras jurídicas utilizáveis pelo intérprete e aplicador 
do Direito em face de um singular caso concreto.

A proposição ideal consubstanciada no princípio incide sobre 
o caso concreto, como se fosse regra jurídica específica. É o que se 
passa em situações de recurso necessário à integração jurídica, em 
decorrência de falta de regras jurídicas aplicáveis no conjunto das 
fontes normativas principais existentes.

Denominam-se princípios normativos subsidiários, na medida 
em que atuam como verdadeiras regras jurídicas em face de casos 
concretos não regidos por fonte normativa principal da ordem ju-
rídica. A função normativa subsidiária dos princípios, embora mais 
rara do que sua função interpretativa, corresponde, curiosamente, 
àquela especialmente citada por texto expresso da legislação.

É o que se passa quando a lei autoriza o recurso, pelo juiz, à 
integração jurídica (art. 8º, CLT; art. 4º, Lei de Introdução ao Código 
Civil; art. 126 do antigo CPC).

C) Princípios Normativos Próprios ou Concorrentes: Parte im-
portante da doutrina jurídica ocidental mais notável agrega outra 
função às duas tradicionais já amplamente reconhecidas: trata-se 
da função normativa própria dos princípios. Ou seja, os princípios 
atuam também como norma jurídica própria, ostentando, desse 
modo, natureza de efetivas normas jurídicas.

Esta mais recente compreensão sedimentou-se, em distintas 
vertentes, dimensões e abrangência, na segunda metade do século 
XX, na obra de célebres juristas, principalmente autores de Filosofia 
do Direito e do Direito Constitucional.

Dessa maneira, a clássica função interpretativa age, pois, em 
concurso com a função normativa, ajustando as regras do Direito 
ao sentido essencial de todo o ordenamento. Por isso se pode falar 
também em uma função simultaneamente interpretativa/normati-
va, resultado da associação das duas funções específicas (a descriti-
va e a normativa), que agem em conjunto, fusionadas, no processo 
de compreensão e aplicação do Direito.

Princípios constitucionais do trabalho
A Constituição da República Federativa do Brasil se caracteriza 

por uma matriz essencialmente humanística, democrática, social e 
inclusiva, buscando arquitetar, no País, um verdadeiro Estado De-
mocrático de Direito, caracterizado por três pilares estruturantes: a 
centralidade da pessoa humana na ordem jurídica, social e econô-
mica, com a sua dignidade; a presença de uma sociedade política 
efetivamente democrática e inclusiva; a presença também de uma 
sociedade civil igualmente democrática e inclusiva.

Para tanto, a Constituição de 1988 firmou, enfaticamente, largo 
elenco de princípios voltados a explicitar a sua matriz civilizatória 
distintiva. Entre esses, destacam-se os princípios constitucionais do 
trabalho. Tais princípios não são necessariamente trabalhistas; al-
guns, inclusive, atuam em diversos outros campos do Direito.

Porém, na concepção e no formato construído pela Constitui-
ção da República, eles atuam também no sentido de enfatizarem a 
profunda e ampla relevância que a pessoa humana e o valor traba-
lho ostentam na seara constitucional e, desse modo, na vida jurídi-
ca, institucional, econômica e social.

Arrolam-se, de maneira sintética, os seguintes princípios cons-
titucionais do trabalho:

a) princípio da dignidade da pessoa humana;
b) princípio da centralidade da pessoa humana na vida socioe-

conômica e na ordem jurídica;
c) princípio da valorização do trabalho e do emprego;
d) princípio da inviolabilidade do direito à vida;
e) princípio do bem-estar individual e social;
f) princípio da justiça social;
g) princípio da submissão da propriedade à sua função socio-

ambiental;
h) princípio da não discriminação;
i) princípio da igualdade, especialmente a igualdade em senti-

do material;
j) princípio da segurança;
k) princípio da proporcionalidade e da razoabilidade;
l) princípio da vedação do retrocesso social.

Estudar e compreender o Direito do Trabalho, contemporanea-
mente, é estudar e compreender, antes de tudo, o sentido da matriz 
constitucional de 1988, em particular o rol de seus princípios cons-
titucionais do trabalho.

Princípios jurídicos gerais aplicáveis ao direito do trabalho – 
adequações

A par dos princípios constitucionais do trabalho, supra indica-
dos, existem princípios gerais de todo o Direito que têm inquestio-
nável aplicação no âmbito especializado do Direito do Trabalho. São 
princípios que tendem a incorporar as diretrizes centrais da pró-
pria noção do Direito (ilustrativamente, os princípios da lealdade 
e boa-fé ou da não alegação da própria torpeza) ou as diretrizes 
centrais do conjunto dos sistemas jurídicos contemporâneos oci-
dentais (como, ilustrativamente, o princípio da inalterabilidade dos 
contratos).

Tendem a ser, portanto, princípios que se irradiam por todos 
os segmentos da ordem jurídica, cumprindo o relevante papel de 
assegurar organicidade e coerência integradas à totalidade do uni-
verso normativo de uma sociedade política. Nessa linha, os princí-
pios gerais, aplicando-se aos distintos segmentos especializados do 
Direito, preservam a noção de unidade da ordem jurídica, manten-
do o Direito como um efetivo sistema, isto é, um conjunto de partes 
coordenadas.

Qualquer dos princípios gerais que se aplique ao Direito do 
Trabalho sofrerá, evidentemente, uma adequada compatibilização 
com os princípios e regras próprias a este ramo jurídico especializa-
do, de modo que a inserção da diretriz geral não se choque com a 
especificidade inerente ao ramo justrabalhista.
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Esse processo de adequação será, obviamente, mais extenso 
naqueles específicos pontos objetivados pelo princípio geral em 
que, topicamente, se realçar a identidade singular do Direito do 
Trabalho perante o conjunto do sistema jurídico em geral.

Princípios Gerais – adequações
Um dos mais importantes princípios gerais do Direito aplicáveis 

ao ramo justrabalhista seria o da inalterabilidade dos contratos, que 
se expressa no conhecido aforismo pacta sunt servanda. Informa 
tal princípio que os ajustes contratuais firmados pelas partes não 
são modificáveis ao longo do prazo de sua vigência, impondo-se ao 
cumprimento fiel pelos pactuantes.

Contudo, o processo de adequação desse princípio geral du-
rante seu ingresso no Direito do Trabalho foi muito intenso. A in-
tensidade de adequação desfigurou a matriz civilista, dando origem 
a uma diretriz justrabalhista própria, o princípio da inalterabilidade 
contratual lesiva.

Desse modo, torna-se mais correto e prático examinar a re-
ferência histórica ao princípio geral do Direito Civil no âmbito do 
estudo específico sobre o princípio especial do ramo juslaborativo.

Há três princípios gerais do Direito, conceitualmente relacio-
nados entre si, que, seja no conjunto sistemático que representam, 
seja na identidade ideal singular de cada um, assumem inquestio-
nável importância na área justrabalhista. Trata-se dos princípios da 
lealdade e boa-fé, da não alegação da própria torpeza e, ainda, do 
princípio do efeito lícito do exercício regular do próprio direito, este 
incorporando seu contrário, consubstanciado na vedação à prática 
do abuso do direito.

O princípio da razoabilidade, de larga aplicação em qualquer 
segmento jurídico, também claramente atua no ramo justrabalhis-
ta. Outro princípio jurídico geral de grande interesse ao Direito do 
Trabalho é o da inexistência de ilícito e respectiva penalidade sem 
prévia norma legal instituidora: o princípio da tipificação legal de 
ilícitos e penas.

Princípios específicos ao direito do trabalho
O Direito Material do Trabalho desdobra-se em um segmento 

individual e um segmento coletivo, cada um possuindo regras, ins-
titutos e princípios próprios. Toda a estrutura normativa do Direito 
Individual do Trabalho constrói-se a partir da constatação fática da 
diferenciação social, econômica e política básica entre os sujeitos 
da relação jurídica central desse ramo jurídico específico.

Em tal relação, o empregador age naturalmente como ser cole-
tivo, isto é, um agente socioeconômico e político cujas ações, ainda 
que intraempresariais, têm a natural aptidão de produzir impacto 
na comunidade mais ampla.

Em contrapartida, no outro polo da relação inscreve-se um ser 
individual, consubstanciado no trabalhador que, como sujeito desse 
vínculo sócio jurídico, não é capaz, isoladamente, de produzir, como 
regra, ações de impacto comunitário. Essa disparidade de posições 
na realidade concreta fez emergir um Direito Individual do Traba-
lho largamente protetivo, caracterizado por métodos, princípios e 
regras que buscam reequilibrar, juridicamente, a relação desigual 
vivenciada na prática cotidiana da relação de emprego.

O Direito Coletivo, ao contrário, é um ramo jurídico construí-
do a partir de uma relação entre seres teoricamente equivalentes: 
seres coletivos ambos, o empregador de um lado e, de outro, o ser 
coletivo obreiro, mediante as organizações sindicais. Em correspon-

dência a esse quadro fático distinto, surgem, obviamente, no Di-
reito Coletivo, categorias teóricas, processos e princípios também 
distintos.

A compreensão global do Direito do Trabalho impõe, é claro, 
a compreensão acerca dos princípios específicos de seu segmento 
juscoletivo. É que o Direito Coletivo atua sobre o Direito Individual, 
produzindo-lhe importante universo de regras jurídicas, consubs-
tanciado no conjunto de diplomas autônomos que compõem sua 
estrutura normativa (notadamente, Convenção e Acordo Coletivo 
de Trabalho).

Desse modo, o Direito Coletivo pode alterar o conteúdo do Di-
reito Individual do Trabalho, ao menos naqueles setores socioeco-
nômicos em que incidam seus específicos diplomas. Desde a Cons-
tituição de 1988, a propósito, ampliou-se o potencial criativo do 
Direito Coletivo, lançando ao estudioso a necessidade de pesquisar 
os critérios objetivos de convivência e assimilação entre as normas 
autônomas negociadas e as normas heterônomas tradicionais da 
ordem jurídica do país.

Por esta razão, o estudo feito neste Capítulo sobre os princípios 
especiais do Direito do Trabalho (e Direito Individual do Trabalho), 
a par dos princípios gerais aplicáveis ao ramo justrabalhista, não 
dispensa, de modo algum, o correspondente estudo sobre os prin-
cípios especiais do Direito Coletivo.

Princípios de direito individual do trabalho
Os princípios especiais do Direito Individual do Trabalho (ou Di-

reito do Trabalho) são diversos, alcançando mais de uma dezena de 
proposições. À medida que o ramo juslaboral desenvolve-se (e já 
são mais de 150 anos de evolução no mundo ocidental), novos prin-
cípios são inferidos do conjunto sistemático de sua cultura, regras e 
institutos peculiares.

Os mais importantes princípios especiais justrabalhistas indica-
dos pela doutrina resumem-se em um grande grupo de nove prin-
cípios especiais forma aquilo que denominamos núcleo basilar dos 
princípios especiais do Direito do Trabalho (ou Direito Individual do 
Trabalho).

Tais princípios formam o núcleo justrabalhista basilar por, a um 
só tempo, não apenas incorporarem a essência da função teleoló-
gica do Direito do Trabalho, como por possuírem abrangência am-
pliada e generalizante ao conjunto desse ramo jurídico, tudo isso 
sem que se confrontem de maneira inconciliável com importantes 
princípios jurídicos gerais, externos ao ramo jurídico especializado. 
O potencial vinculante, indutor e de generalização desses princípios 
sobre o conjunto do ramo jurídico especializado é, desse modo, 
mais forte e abrangente do que o característico aos demais princí-
pios especiais do Direito Laboral.

Isso significa que sem a presença e observância cultural e nor-
mativa desse núcleo basilar de princípios especiais, ou mediante a 
descaracterização acentuada de suas diretrizes indutoras, compro-
mete-se a própria noção de Direito do Trabalho em certa socieda-
de histórica concreta. Há certos princípios justrabalhistas especiais 
francamente controvertidos, e que, por isso, devem ser examina-
dos em separado (afinal, os princípios são grandes luminares, e a 
própria dúvida, se consistente, sobre sua real existência, sentido, 
extensão e validade já compromete grande parte de seu próprio 
papel central).

Trata-se do princípio in dubio pro operário, se e quando apli-
cado ao terreno dos fatos, isto é, à análise da prova no processo 
judicial trabalhista. A seu lado, também estigmatizado pela contro-
vérsia, o princípio do maior rendimento.
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Núcleo Basilar de Princípios Especiais
A) Princípio da Proteção: Informa este princípio que o Direito 

do Trabalho estrutura em seu interior, com suas regras, institutos, 
princípios e presunções próprias, uma teia de proteção à parte vul-
nerável e hipossuficiente na relação empregatícia, ou seja, o obrei-
ro, visando retificar (ou atenuar), no plano jurídico, o desequilíbrio 
inerente ao plano fático do contrato de trabalho.

B) Princípio da Norma Mais Favorável: O presente princípio dis-
põe que o operador do Direito do Trabalho deve optar pela regra 
mais favorável ao obreiro em três situações ou dimensões distintas: 
no instante de elaboração da regra (princípio orientador da ação 
legislativa, portanto) ou no contexto de confronto entre regras con-
correntes (princípio orientador do processo de hierarquização de 
normas trabalhistas) ou, por fim, no contexto de interpretação das 
regras jurídicas (princípio orientador do processo de revelação do 
sentido da regra trabalhista).

C) Princípio da Imperatividade das Normas Trabalhistas: In-
forma tal princípio que prevalece no segmento juslaborativo o 
domínio de regras jurídicas obrigatórias, em detrimento de regras 
apenas dispositivas. As regras justrabalhistas são, desse modo, es-
sencialmente imperativas, não podendo, de maneira geral, ter sua 
regência contratual afastada pela simples manifestação de vontade 
das partes.

Nesse quadro, raros são os exemplos de regras dispositivas no 
texto da CLT, prevalecendo uma quase unanimidade de preceitos 
imperativos no corpo daquele diploma legal.

D) Princípio da Indisponibilidade dos Direitos Trabalhistas: O 
presente princípio é projeção do anterior, referente à imperativida-
de das regras trabalhistas. Ele traduz a inviabilidade técnico-jurídica 
de poder o empregado despojar-se, por sua simples manifestação 
de vontade, das vantagens e proteções que lhe asseguram a ordem 
jurídica e o contrato.

E) Princípio da Condição Mais Benéfica: Este princípio importa 
na garantia de preservação, ao longo do contrato, da cláusula con-
tratual mais vantajosa ao trabalhador, que se reveste do caráter de 
direito adquirido (art. 5º, XXXVI, CF/88). Ademais, para o princípio, 
no contraponto entre dispositivos contratuais concorrentes, há de 
prevalecer aquele mais favorável ao empregado.

F) Princípio da Inalterabilidade Contratual Lesiva: O princípio da 
inalterabilidade contratual lesiva é especial do Direito do Trabalho. 
Contudo, sua origem é claramente exterior ao ramo justrabalhista, 
inspirado no princípio geral do Direito Civil da inalterabilidade dos 
contratos. Tanto que, normalmente, é estudado como exemplo de 
princípio geral do Direito (ou de seu ramo civilista) aplicável ao seg-
mento juslaboral.

G) Princípio da Intangibilidade Salarial: Estabelece o princípio 
da intangibilidade dos salários que esta parcela justrabalhista mere-
ce garantias diversificadas da ordem jurídica, de modo a assegurar 
seu valor, montante e disponibilidade em benefício do empregado.

Este merecimento deriva do fato de considerar-se ter o salário 
caráter alimentar, atendendo, pois, a necessidades essenciais do ser 
humano.

H) Princípio da Primazia da Realidade sobre a Forma: O prin-
cípio da primazia da realidade sobre a forma (chamado ainda de 
princípio do contrato realidade) amplia a noção civilista de que o 
operador jurídico, no exame das declarações volitivas, deve atentar 
mais à intenção dos agentes do que ao envoltório formal através de 
que transpareceu à vontade (art. 112, CC).

I) Princípio da Continuidade da Relação de Emprego: Informa 
tal princípio que é de interesse do Direito do Trabalho a permanên-
cia do vínculo empregatício, com a integração do trabalhador na 
estrutura e dinâmica empresariais. Apenas mediante tal perma-
nência e integração é que a ordem justrabalhista poderia cumprir 
satisfatoriamente o objetivo teleológico do Direito do Trabalho, de 
assegurar melhores condições, sob a ótica obreira, de pactuação 
e gerenciamento da força de trabalho em determinada sociedade.

Princípios Justrabalhistas Especiais Controvertidos
Princípios são grandes fachos normativos, que cumprem o 

essencial papel de iluminar a compreensão do Direito em sua re-
gência das relações humanas. Ora, na qualidade de iluminadores 
do sentido essencial do Direito devem eles, por coerência, ser, no 
mínimo, claros e objetivos, de um lado, e, de outro lado, harmoni-
zadores do conjunto jurídico geral.

Princípio impreciso, inseguro, ou que entre em choque com o 
conjunto sistemático geral do Direito ou com princípios cardeais do 
universo jurídico será, em síntese, uma contradição em seus pró-
prios termos. Vejamos:

A) Princípio in dubio pro operario: Uma das mais antigas refe-
rências doutrinárias a princípios justrabalhistas está na diretriz in 
dubio pro misero. Trata-se de transposição adaptada ao ramo jus-
trabalhista do princípio jurídico penal in dubio pro reo.

Como o empregador é que se constitui em devedor na relação 
de emprego (e réu na relação processual trabalhista), adaptou-se o 
princípio à diretriz in dubio pro misero (ou pro operario).

B) Princípio do Maior Rendimento: O segundo princípio do 
Direito Individual do Trabalho comumente referido pela doutrina, 
mas cujo conteúdo, abrangência e própria validade são bastante 
controvertidos, é a diretriz denominada princípio do maior rendi-
mento (ou princípio do rendimento).

— Fontes
No Direito do Trabalho, esse tema é simplesmente decisivo por 

comportar um relevante elemento diferenciador desse segmento 
jurídico especializado perante os demais ramos existentes. De fato, 
o Direito do Trabalho, ao menos no contexto dos modelos domi-
nantes nos países democráticos centrais, diferencia-se dos outros 
ramos jurídicos componentes do universo do Direito pela forte pre-
sença, em seu interior, de regras provindas de fonte privada, em an-
teposição ao universo de regras jurídicas oriundas da clássica fonte 
estatal.

A palavra fontes, como se sabe, comporta relativa variedade 
conceitual. Além da acepção estrita de nascente, o verbete é utili-
zado no sentido metafórico, traduzindo a ideia de início, princípio, 
origem, causa. Nesta acepção metafórica, fonte seria a causa donde 
provêm efeitos, tanto físicos como morais.

A teoria jurídica captou a expressão em seu sentido metafóri-
co. Assim, no plano dessa teoria, fontes do Direito consubstancia a 
expressão metafórica para designar a origem das normas jurídicas.

Classificação
A Ciência do Direito classifica as fontes jurídicas em dois gran-

des blocos, separados segundo a perspectiva de enfoque do fenô-
meno das fontes. Trata-se da conhecida tipologia fontes materiais 
“versus” fontes formais.
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DA JUSTIÇA DO TRABALHO: ORGANIZAÇÃO E COMPETÊN-
CIA

Organização e Competência
De antemão, destaca-se que cabe à Justiça do Trabalho promo-

ver a conciliação e o julgamento das ações judiciais entre trabalha-
dores e empregadores. 

Além disso, ela também é responsável pela resolução de outros 
litígios oriundos da relação de trabalho, tendo que lidar ainda, com 
demandas advindas do cumprimento de suas próprias sentenças, 
incluindo nesse rol, sentenças de ordem coletiva.

A Justiça Trabalhista possui fundamento respaldado no art. 111 
da Constituição Federal de 1.988. Vejamos:

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho

A supracitada disposição legal, também se encontra disposta 
no art. 644 da Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 644 - São órgãos da Justiça do Trabalho
a) o Tribunal Superior do Trabalho
b) os Tribunais Regionais do Trabalho
c) as Juntas de Conciliação e Julgamento ou os Juízos de Direito. 

Desse modo, ressalta-se que a organização da Justiça do traba-
lho é formada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), pelos Tribu-
nais Regionais do Trabalho (TRT’s) e pelas varas ordinárias nas quais 
atuam os juízes de primeira instancia. 

Desse modo, segundo esse dispositivo legal constitucional, te-
mos:

ESTRUTURA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
(JUSTIÇA FEDERAL)

T S T: Art. 111-A e demais dispositivos, CFB/88:
– Instância Suprema;
– Sede na Capital da República;
– Possui jurisdição em todo o território nacional.

T R T: Art. 115, CFB/88 e Art. 674 CLT
– Segunda Instância;
– Sede nos Estados;
– Possui jurisdição em esfera estadual;
– Possui 24 regiões;
– Exceção: Estado de São Paulo com 2 Tribunais (2ª e 1ª Regi-

ões);
– 8ª Região: Amapá e Pará;

– 11ª Região: Amazonas e Roraima;
– 14ª Região: Rondônia e Acre.

VARAS DO TRABALHO/JUÍZES DE DIREITO Art. 116, CFB/88 e 
Art. 644, alínea “c) CLT(Juntas de Conciliação e Julgamento ou Ju-
ízos de Direito).

– 1ª Instância;
– Abrange todo o território da comarca que possui sede e pode 

ser estendida ou restringida apenas mediante disposição de lei.

De modo geral, as competências da Justiça Trabalhista giram 
em torno dos dissídios coletivos e individuais, acoplando a relação 
empregado e empregador, além de englobar também, as relações 
individuais com órgãos coletivos, que se concretizam por meio da 
formação sindical. Além disso, abarcam também as relações entre 
os entes coletivos.

No tocante à legislação infraconstitucional, é a Consolidação 
das Leis do Trabalho –CLT, Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 com suas atualizações, que rege as leis trabalhistas. 

Nesse sentido, vejamos o que determina o artigo 643 da CLT:
Art. 643 - Os dissídios, oriundos das relações entre emprega-

dos e empregadores bem como de trabalhadores avulsos e seus to-
madores de serviços, em atividades reguladas na legislação social, 
serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente 
Título e na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho

§1º - As questões concernentes à Previdência Social serão de-
cididas pelos órgãos e autoridades previstos no Capítulo V deste 
Título e na legislação sobre seguro social.

 §2º - As questões referentes a acidentes do trabalho continu-
am sujeitas a justiça ordinária, na forma do Decreto n. 24.637, de 10 
de julho de 1934, e legislação subsequente.

§3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar 
e julgar as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 
portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes 
da relação de trabalho.

 Além disso, determina o art. 645 da CLT, que o serviço da Jus-
tiça do Trabalho é relevante e obrigatório, ninguém dele podendo 
eximir-se, salvo motivo devidamente justificado.

No tocante à competência da Justiça do Trabalho, pontua-se 
que a Constituição Federal de 1.988, por meio do artigo 114, dispõe 
o seguinte:

COMPETÊNCIAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO (Art. 114, CFB/88)
PROCESSAR E JULGAR:
– I. As ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 

entes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

– II. As ações que envolvam exercício do direito de greve;
– III. As ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 

entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregado-
res;
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– IV. Os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 
quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;

– V. Os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;

– VI. As ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho;

– VII. As ações relativas às penalidades administrativas impos-
tas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de 
trabalho;

– VIII. As execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sen-
tenças que proferir;

– IX. Outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei. 

De outro lado, vale a pena conferir como funciona a competên-
cia da Justiça do trabalho sob o ângulo doutrinário.

Da Competência em Razão da Matéria
Aqui, a competência trabalhista em razão da matéria é fixada 

em razão da causa de pedir e do pedido deduzido. 
Sobre o assunto, infere-se que o Supremo Tribunal Federal in-

corporou a competência em razão da matéria a inúmeros prece-
dentes daquela Corte. Assim, caso uma ação seja postulada e seja 
verificado que nela, tanto a causa de pedir, quanto o próprio pedido 
se sustentam numa relação trabalhista sob a égide da CLT, a compe-
tência será para julgamento desta causa será da Justiça do Trabalho.

Da Competência em Razão das Pessoas
É de competência da Justiça do Trabalho eliminar conflitos exis-

tentes entre empregadores e empregados, envolvidos de modo di-
reto no polo passivo e ativo da ação trabalhista proposta. 

Destaca-se que o teor do artigo 114 da CFB/88 já mencionado 
nesse estudo, abrange tanto a competência em razão da matéria 
como a competência em razão das pessoas.

Da Competência em Razão do Lugar
A competência em razão do lugar, também é como competên-

cia territorial e possui liame com a limitação geográfica na qual atua 
o órgão jurisdicional.

Na seara trabalhista, esta espécie de competência possui no 
art. 651 da CLT e em regra, não é cabível a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, pois, o texto consolidado não se encontra 
passível de qualquer espécie de omissão. 

Desta maneira, quando da análise do local em que determina-
da reclamação deverá ser proposta, é preciso que sejam considera-
dos somente os critérios celetistas.

Assim, esta competência é considerada como um tipo de deli-
mitação territorial da jurisdição onde os órgãos jurisdicionais traba-
lhistas são distribuídos pelo território nacional em locais adequados 
ao atendimento das demandas trabalhistas, e em cada um desses 
locais, deverá atuar o poder jurisdicional nos limites da circunscri-
ção onde se encontrarem sediados.

Da Competência Material Derivada
Para que seja concretizada, são necessários os seguintes crité-

rios:
a) Que haja uma lide oriunda da relação de trabalho; e

b) Que não haja lei que afaste de maneira expressa, que a com-
petência para apreciação da matéria seja de competência da Justiça 
do Trabalho.

Da Competência para Processar e Julgar Ações das Relações 
de Trabalho

Por meio da Emenda Constitucional nº 45/2004, a competên-
cia da Justiça do Trabalho passou por notável ampliação, sendo-lhe 
concedido maior projeção de transferência de demandas que ou-
trora eram julgadas pela Justiça Comum ou pela Justiça Federal.

Referente a esta espécie de competência, dispõe a EC nº 
45/2004, in verbis:

Art. 114 - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
I - As ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os en-

tes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - As ações que envolvam exercício do direito de greve;
III - As ações sobre representação sindical, entre sindicatos, en-

tre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;
IV - Os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , 

quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;
V - Os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 

trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o ;
VI - As ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 

decorrentes da relação de trabalho;
VII - As ações relativas às penalidades administrativas impos-

tas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de 
trabalho;

VIII - A execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sen-
tenças que proferir;

IX - Outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei.

Da Competência para Processar e Julgar Ações de Danos Mo-
rais

Devidamente regulamentado pelo artigo 114, inciso VI da 
Constituição Federal de 1988, está claramente estabelecida a com-
petência da Justiça do Trabalho para processar e julgar ações de 
indenização decorrentes de dano moral ou patrimonial, oriundas 
da relação de trabalho. 

Esta prerrogativa possui amparo na Súmula nº 392 (redação 
atualizada), do Tribunal Superior do Trabalho que determina o se-
guinte:

– “Súmula nº 392 – TST - DANO MORAL E MATERIAL. RELAÇÃO 
DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos ter-
mos do art. 114, inc. VI, da Constituição da República, a Justiça do 
Trabalho é competente para processar e julgar ações de indeniza-
ção por dano moral e material decorrentes da relação de trabalho, 
inclusive as oriundas de acidente de trabalho e doenças a ele equi-
paradas, ainda que propostas pelos dependentes ou sucessores do 
trabalhador falecido”.

Competência para Processar e Julgar Ações de Pedidos de Da-
nos Morais Indiretos de Acidente do Trabalho

Sobre esta competência, a Súmula vinculante nº 22 do Supre-
mo Tribunal Federal, rege o assunto. Vejamos:

“Súmula Vinculante nº 22 – STF - A Justiça do Trabalho é com-
petente para processar e julgar as ações de indenização por danos 
morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho propos-
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tas por empregado contra empregador, inclusive aquelas que ainda 
não possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando da pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº 45/04”.

DAS VARAS DO TRABALHO E DOS TRIBUNAIS REGIONAIS 
DO TRABALHO: JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA

Das Varas do Trabalho - Jurisdição e Competência
A Vara do Trabalho é a primeira instância das ações de compe-

tência da Justiça do Trabalho, sendo competente para julgar confli-
tos individuais surgidos nas relações trabalhistas. Tais controvérsias 
chegam à Vara, na forma de Reclamação Trabalhista.

A Vara é composta por um Juiz do Trabalho titular e um Juiz do 
Trabalho substituto.

De acordo com Tribunal Superior do Trabalho, as Varas do Tra-
balho se encontram distribuídas da seguinte forma:

DISTRIBUIÇÃO DAS VARAS (TST, critério regional):
– 1ª Região: Rio de Janeiro;
– 2ª Região: São Paulo;
– 3ª Região: Minas Gerais;
– 4ª Região: Rio Grande do Sul;
– 5ª Região: Bahia;
– 6ª Região: Pernambuco;
– 7ª Região: Ceará;
– 8ª Região: Pará/Amapá;
– 9ª Região: Paraná;
– 10ª Região: DF/Tocantins;
– 11ª Região: Amazonas/Roraima;
– 12ª Região: Santa Catarina;
– 13ª Região: Paraíba;
– 14ª Região: Rondônia/Acre;
– 15ª Região: Campinas;
– 16ª Região: Maranhão;
– 17ª Região: Espírito Santo;
– 18ª Região: Goiás;
– 19ª Região: Alagoas;
– 20ª Região: Sergipe;
– 21ª Região: Rio Grande do Norte;
– 22ª Região: Piauí;
– 23ª Região: Mato Grosso; e
– 24ª Região: Mato Grosso do Sul.

Fonte:https://www.tst.jus.br/web/estatistica/vt/orgaos 
>12/08/23

De acordo com o art. 652 da Consolidação da leis do Trabalho – 
CLT, Decreto-Lei nº 5452/43, com redação dada pela Lei nº 13.467, 
de 2017, é competência das varas do Trabalho, conciliar e julgar:

– Os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabi-
lidade de empregado;

– Os dissídios concernentes à remuneração, férias e indeniza-
ções por motivo de rescisão do contrato individual de trabalho;

– Os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que 
o empreiteiro seja operário ou artífice;

– Os demais dissídios concernentes ao contrato individual de 
trabalho;

– As ações entre trabalhadores portuários e os operadores por-
tuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da 
relação de trabalho;

– Processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave;
– Julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
– Impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua 

competência; e
– Decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em 

matéria de competência da Justiça do Trabalho. 
– NOTA: Terão preferência para julgamento os dissídios sobre 

pagamento de salário e aqueles que derivarem da falência do em-
pregador, podendo o Presidente da Junta, a pedido do interessado, 
constituir processo em separado, sempre que a reclamação tam-
bém versar sobre outros assuntos. (Parágrafo Único, art. 652, CLT).

Dos Tribunais Regionais do Trabalho - Jurisdição e Competência
Sobre o tema, vejamos como é realizada a composição dos Tri-

bunais Regionais, nos termos do art. 670 da CLT:

COMPOSIÇÃO DOS TRIBUNAIS REGIONAIS (TRTs):
1ª e 2ª Regiões: Onze juízes togados, vitalícios + seis juízes clas-

sistas, temporários.
3ª e 4ª Regiões: Oito juízes togados, vitalícios + quatro classis-

tas, temporários
5ª e 6ª Regiões: Sete juízes togados, vitalícios + dois classistas, 

temporários.
7ª e 8ª Regiões: Seis juízes togados, vitalícios + dois classistas, 

temporários.

OBS. Importante: Todos os juízes deverão ser nomeados pelo 
Presidente da República.

Feita esta explicação acerca da composição dos TRTs, é impor-
tante destacar que há um primeiro suplente e um segundo suplente 
para o presidente, e um suplente para cada vogal.

Além disso, nos Tribunais Regionais que forem por constituí-
dos seis ou mais juízes togados, e menos de onze, serão escolhidos 
dentre eles:

a) Um, dentre advogados;
b) Um, dentre membros do Ministério Público da União junto à 

Justiça do Trabalho; e
c) Os demais, dentre juízes do Trabalho Presidente de Junta da 

respectiva Região.
Ademais, ressalta-se que os juízes classistas a que se refere 

o artigo 670 da CLT, (mencionado acima), representarão de modo 
igual, empregadores e empregados, havendo sempre, um suplente 
para cada Juiz classista.

Vale destacar que os Tribunais Regionais, dentro respectivo 
regimento interno, disporão acerca da substituição de seus juízes, 
devendo serem observados, na convocação de juízes inferiores, os 
critérios de livre escolha e antiguidade, alternadamente.

Desse modo, dentre os seus juízes togados, os TRTs elegerão os 
respectivos Presidente e Vice-Presidente, bem como os Presidentes 
de Turmas, onde estas existirem.

Os Tribunais Regionais da 1ª e 2ª Regiões são divididos em Tur-
mas, facultada essa divisão aos constituídos de pelo menos, doze 
juízes, com cada composta da seguinte forma:

a) Três juízes togados; e 
b) Dois juízes classistas, sendo um representante dos emprega-

dos e outro dos empregadores
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a solução para o seu concurso!

Editora

Em sua composição plena, os TRTs estão sob os seguintes cri-
térios: 

– Deliberação com a presença, além do Presidente, da metade 
e mais um, do número de seus juízes, dos quais, no mínimo, um 
representante dos empregados e outro dos empregadores; 

– Poderão as Turmas deliberar presentes, ao menos três dos 
seus juízes, dentre eles, dois classistas;

– Poderá o Presidente de uma Turma convocar juízes de outra 
Turma, da classe a que pertencer o juiz ausente ou impedido, para 
a integração desse quórum;

– Nos TRTs, as decisões deverão ser tomadas pelo voto da 
maioria dos juízes presentes, exceto no Tribunal Pleno, mediante 
a hipótese de declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato do 
poder público, nos moldes do art. 111 da CFB/88;

– Quando houver empate no julgamento de recursos em des-
favor de decisão ou despacho do Presidente, do Vice-Presidente ou 
de Relator, prevalecerá a decisão ou despacho recorrido. 

– OBS. Importante: A ordem das sessões dos Tribunais Regio-
nais será estabelecida no respectivo Regimento Interno. (Art. 763, 
CLT).

A jurisdição e competência dos TRTs, possui amparo legal inser-
to nos artigos 674 a 689 da CLT.

Nesse sentido, determina o art. 674 da CLT que para efeito da 
jurisdição dos Tribunais Regionais, o território nacional é dividido 
em oito Regiões. São elas:

JURISDIÇÃO DOS TRIBUNAIS REGIONAIS:
1ª Região - Estados da Guanabara, Rio de Janeiro e Espírito San-

to;
2ª Região - Estados de São Paulo, Paraná e Mato Grosso;
3ª Região - Estados de Minas Gerais e Goiás e Distrito Federal;
4ª Região - Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina;
5ª Região - Estados da Bahia e Sergipe;
6ª Região - Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio 

Grande do Norte;
7ª Região - Estados do Ceará, Piauí e Maranhão;
8ª Região - Estados do Amazonas, Pará, Acre e Territórios Fede-

rais do Amapá, Rondônia e Roraima.

– NOTA: Os tribunais possuem sede nas cidades na seguinte 
ordem: Rio de Janeiro (1ª Região), São Paulo (2ª Região), Belo Ho-
rizonte (3ª Região), Porto Alegre (4ª Região), Salvador (5ª Região), 
Recife (6ª Região), Fortaleza (7ª Região) e Belém (8ª Região). (Pará-
grafo único, art. 675, CLT).

– OBS. Importante: O número de regiões, a jurisdição e a ca-
tegoria dos Tribunais Regionais, estabelecidos pela CLT, podem ser 
alterados somente pelo Presidente da República. (Art. 676, CLT).

No tocante à competência dos Tribunais Regionais, infere-se 
que é determinada pela forma indicada no artigo 671 da CLT e seus 
parágrafos e, nas situações de dissídios coletivos, pelo local onde 
este ocorrer.

Nesse sentido, nos moldes do art. 678 da CLT, aos Tribunais Re-
gionais, quando divididos em Turmas, compete ao Tribunal Pleno, 
de modo especial:

– Processar, conciliar e julgar originariamente os dissídios co-
letivos.

Processar e julgar originariamente:
– As revisões de sentenças normativas;
– A extensão das decisões proferidas em dissídios coletivos;
– Os mandados de segurança;
– As impugnações à investidura de vogais e seus suplentes nas 

Juntas de Conciliação e Julgamento;

Processar e julgar em última instância:
– Os recursos das multas impostas pelas Turmas;
– As ações rescisórias das decisões das Juntas de Conciliação e 

Julgamento, dos juízes de direito investidos na jurisdição trabalhis-
ta, das Turmas e de seus próprios acórdãos;

– Os conflitos de jurisdição entre as suas Turmas, os juízes de 
direito investidos na jurisdição trabalhista, as Juntas de Conciliação 
e Julgamento, ou entre aqueles e estas.

Julgar em única ou última instâncias:
– Os processos e os recursos de natureza administrativa atinen-

tes aos seus serviços auxiliares e respectivos servidores;
– As reclamações contra atos administrativos de seu presidente 

ou de qualquer de seus membros, assim como dos juízes de primei-
ra instância e de seus funcionários.

Compete às Turmas: 
– Julgar os recursos ordinários previstos no art. 895, “a”;
– Julgar os agravos de petição e de instrumento, estes de deci-

sões denegatórias de recursos de sua alçada;
– A imposição de multas e demais penalidades relativas e atos 

de sua competência jurisdicional, e julgar os recursos interpostos 
das decisões das Juntas dos juízes de direito que as impuserem.

– NOTA: Aos Tribunais Regionais não divididos em Turmas, 
compete o julgamento das matérias a que se refere o artigo ante-
rior, exceto a de que trata o inciso I da alínea c do Item I, como os 
conflitos de jurisdição entre Turmas. (Art. 679, CLT).

Por fim, de acordo com o art. 680 da CLT, compete ainda, aos 
Tribunais Regionais, ou suas Turmas:

– Determinar às Juntas e aos juízes de direito a realização dos 
atos processuais e diligências necessárias ao julgamento dos feitos 
sob sua apreciação;

– Fiscalizar o comprimento de suas próprias decisões;
– Declarar a nulidade dos atos praticados com infração de suas 

decisões;
– Julgar as suspeições arguidas contra seus membros;
– Julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;
– Requisitar às autoridades competentes as diligências neces-

sárias ao esclarecimento dos feitos sob apreciação, representando 
contra aquelas que não atenderem a tais requisições;

– Exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, as de-
mais atribuições que decorram de sua Jurisdição.

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: (Redação dada pela Lei 
nº 13.467, de 2017)

a) conciliar e julgar:
I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da esta-

bilidade de empregado;
II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indeni-

zações por motivo de rescisão do contrato individual de trabalho;
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